
PROJETO DE LEI N9 05912024

PODER LEGISLATIVO

TORNA DE UTILIDADE PÚBUCA Associação de

Moradores, Pequenos Produtores Rurais do

Brejo Velho, Ranchinho e Adjacências do

Município de São Mateus ES, CNPJ

07.888.9s7l0001-65.

O Vereador Carlinho Simião, no uso de suas

prerrogatlvas, tendo em vista o que dispõe o
inciso l, do § 1e do Artigo 120 da Resolução ne

Oo2l2O2L - Regimento lnterno da Câmara

Municipal de São Mateus/ES, FAZ SABER que a

Câmara Municipal aprovou e o Prefeito sanciona a

seguinte:

LEL

Art. 1e. Fica declarada de utilidade pública

Associação de Moradores, Pequenos Produtores

Rurais do Brejo Velho, Ranchinho e Adjacências

do Município de São Mateus ES, CNPJ

07.888.9s7l000L-6s.

Art.2e. Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

palácio Legislativo Matheus cunha Fundão, aos Doze (12) dias do mês de abril (04)

do ano de dois mil e vinte e quatro (2024).

CARLINHO
Verea
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N9 05912024

Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras, é com enorme satisfação que

encaminhamos para apreciação deste plenário o presente Projeto de Lei, que

visa ToRNAR DE UTILIDADE PÚBLlcA Associação de Moradores, Pequenos

Produtores Rurais do Brejo Velho, Ranchinho e Adjacências do Município de São

Mateus ES, CNPJ 07.888.95710001-65.

A Associação de Moradores e pequenos produtores rurais e adjacências foi
criada em dez (1,0) dias do mês de dezembro (12) de dois mil e cinco (2005), com a

finalidade de representar os interesses dos seus associados. É constituída e

composta legitimamente perante os termos da lei. Através dos seus membros:
PRESIDENTE: BEATRIZ MOREIRA DUARTE, brasileira, solteira, estudante, residente
e domiciliada no Brejo Velho, Estrada de Barra Nova, São Mateus ES, portadora do
iPF:17919O2/647-73 e RG/CI 4548153;VICE PRESIDENTE: ANNA CLARA

MACHADO AGUIAR, solteira, estudante, residente e domiciliado no Ranchinho,

Estrada de Barra Nova, São Mateus ES, portador do CPF 183/616/217-09 e RG/CI

3969332; 1" SECRETARIO: EZINETE MOREIRA DO ROZARIO, brasileira, casada,

bióloga, residente e domiciliado no Ranchinho, Estrada de Barra Nova, São Mateus

ES, portador do CPF: 105/778/487-71, e RG/CI 2231990;2" SECRETARIO: ENIETE

APARECIDA MOREIRA ROZARIO, brasileira, casada, pescadora, residente e

domicillado no Ranchinho, Estrada de Barra Nova, São Mateus ES, portador do CPF:

1.!2/2831s97-33 e RG/cl 2181"022;1" TESOUREIRO (A): FERNANDA MOREIRA

AGUIAR, brasileira, casada, pescadora, residente e domiciliado no Ranchinho,

Estrada de Barra Nova, São Mateus ES, portador do CPF: 090/065/797-93 e RG/CI

1755817;2' TESOUREIRO: DAYANNI OLIVEIRA DOS SANTOS LEITE, brasileira,
casada, pedagoga, residente e domiciliada no Brejo Velho, Estrada de Barra Nova,

São Mateus ES, portadora do CPF 145/913/997-61e RG/CI 3407451.; DIRETOR DE

ESPORTE CULTURA E LAZER: BENEDITO CLUADINO DUARTE, bTASiICTO, SOIICiTO,

guarda municipal, residente e domiciliado no Brejo Velho, Estrada de Barra Nova,

portador do CPF: 947/999/627-87 e RG/CI 851857;1" CONSELHO FISCAL

EFETIVO: MICHEL RIBEIRO, brasileira, casado, biólogo e professor, residente e

domiciliado no Ranchinho, Estrada de Barra Nova, São Mateus ES, portador do CPF:

Os9/292/O97-66 e RG/CI 2186397;2" CONSELHO FISCAL EFETIVO: KAROLINE

MOREIRA AGUIAR, brasileira, solteira, estudante, residente e domiciliado no

Ranchinho, Estrada de Barra Nova, São Mateus ES, portador do CPF: 183/L93/237'
70 e RG/CI 3959796;3" CONSELHO FISCAL EFETIVO: LUIZ ANTONIO MOREIRA,

brasileiro, casado, aposentado, residente e domiciliado no Ranchinho, Estrada de

Barra Nova, São Mateus ES, portador do CPF: 948/144/817-72 e RG/CI 4136578;1"

SUPLENTE DO CONSELHO FISCAL: VALCIR BENEDITO EDUARDO DOS SANTOS,

brasileiro, solteiro, plataformista, residente e domiciliada no Ranchinho, Estrada de

Barra Nova, São Mateus ES, portadora do CPF:019/7971767-76eRG/C|11.41921;2e
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SUPLENTE DO CONSELHO FISCAL: CARLOS ALBERTO LEITE, brasileira, casado,

autônomo, residente e domiciliada no Brejo Velho, Estrada de Barra Nova, São

Mateus ES, portadora do CPF: 045/7821587-18 e RG/CI 1329460;3e SUPLENTE DO

CONSELHO FISCAL: MARIA DA PENHA SILVA MOREIRA, brasileira, casada, dona do

lar, residente e domiciliado no Ranchinho, Estrada de Barra Nova, são Mateus ES,

portador do CPF:130/986/717'85 e RG/CI 453500. Recebemos por intermédio da

Petrobrás um imóvel com sede própria localizada Sitio Estrada Ranchinho X Barra

Nova, s/n, Ranchinho, São Mateus ES CEP:29945-710, já entregue a associação com

a finalidade de estender projetos sociais aos associados. No decorrer dos anos,

houve alteração do estatuto que antes era somente associação de moradores, e

passou a ser chamada associação de moradores e pequenos produtores rurais,

promovendo assim interesses ligados a agricultura familiar. Assim, são cerca de

setenta (70) famílias cadastradas a nossa comunidade em busca de melhorias,

dessa forma a mesma afirma ser sem fins lucrativos. A associação e suas atribuições

junto ao poder publico solicitou, maquinas para escavação, limpeza de poços para

bebedouro de animais, transporte coletivo "nesse caso linha e horário de ônibus

para a comunidade" e trator para arados, junto com algumas parcerias solicitou a

rede de água para a comunidade Brejo Velho.

Hoje continuamos exercendo os trabalhos de uma forma aberta e ampla a

projetos. com tudo estamos buscando parcerias para darmos andamento tais

como: cursos de informática, reforço escolar, aulas de instrumentos musicais, aulas

de zumba, aula de artesanatos, benefícios vale gás, vale alimentação e outros'

Atualmente a associação está desenvolvendo um projeto junto a Ceunes / Ufes -
univerdade Federal do Espírito santo, temos também a ADAI- Assessoria técnica -
Movimento dos atingldos e atingidas por barragem que trabalha em parceria com

a associação ajudando os moradores da comunidade.
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REQUERIMENTO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR

CHEFE DA PROMOTORIA PUBLICA DA COMARCA DE SÃO MATEUS

Representante legal da Entidade Beatriz MoÍeira Duarte, registrada no cartório do 1o ofÍcio-
Registrado de Pessoas Jurídicas, Livro A, No o3o, NúmeÍo de ordem 1702, com Íundamento no
que estabelece os arts. 127 da constituição Federal, 66 do código civil, Decreto-Lêi no 41166 e art.

31 da Lei no 8.742193 (Organização de Assistência Social) vem a presença de V. Exa.:

I - REQUERER ;

ATESTADO DE REGULAR FUCIONAMENTO DA ENTIDADE:

Associaçâo de Moradores, Pequenos produtores Rurais do Brejo velho, Ranchinho e Adjacências

do Município de São Mateus ES, CNpJ: 07.888.957/0001-65.

II _ DECLARAR

1) ENDEREÇo(S) DA ENTIDADE: sitio Estrada Ranchinho x Barra Nova, N.o s/N, BAtRRo

Ranchinho CEP: 29945-710, TELEFONE: 27 3773-2307 .

2) INFORMAÇÓES DO RESPONSÁVEL:

NOME: Beatriz Moreira Duarte cARGo: presidente, MANDATo: 27 t03t2023 A 27 to3l2o26

ESTADo crvrl: sorteira , cpF. 179rgozt64r-73, Rc: 45481s3, pRoFrssÁo: Esrudante,

NACIONALIDADE: Bras eira, ENDEREÇO RESTDENCTAL: Bre.io Vetho, N.. S/N,

COMPLEMENTO: Estrada de Barra Nova, BAIRRO: Barra Nova, CIOADE: São Mateus ES.

3) RELAÇÃO DOS MEMBROS DA DIRETORIA ELEITOS EM',27IO3I2O23 ATÉ 2710}12026.

PRESIDENTE: BEATRTz MoRETRA DUARTE, brasireira, solteira, estudante, residente e

domiciliada no Brejo velho, Estrada de Barra Nova, são Mateus ES, portadora do

CPF.17919021647-73 e RG/C| 4548153.

vlcE PRESIDENTE; ANNA GLARA MACHADo AGU|AR, sotteira, estudante, residente e

domiciliado no Ranchinho, Estrada de Barra Nova, são Mateus ES, portador do cpF 183t61ôt217-

09 e RG/CI 3969332.

1' SECRETARIo: EZTNETE MoRETRA Do RozARro, brasireira, casada, bióroga, Íesidente e
domiciliado no Ranchinho, Estrada de Barra Nova, são Mateus ES, portadoÍ do cpF: 1o5t77gl4gr-
71 e RG/CI 2231990.
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2' SECRETARIO: ENIETE APARECIDA MOREIRA ROZAR|O, brasiteira, casada, pescadora,
rêsidente e domiciliado no Ranchinho, Estrada de Barra Nova, São Mateus ES, portador do CpF:
11212831597 -33 e RG/CI 2181022.

1" TESOUREIRO (A): FERNANDA MORETRA AGUIAR, bÍasileira, casada, pescadora,
residente e domiciliado no Ranchinho, Estrada de BaÍra Nova, São Mateus ES, portador do CpF:
090/065/797-93 e RG/CI 1755817.

2' TESOUREIRO: DAYANNI OL|VE|RA DOS SANTOS LE|TE, brasateira, casada, pedagoga,
residente e domiciliada no Brejo velho, Eskada de Barra Nova, são Mateus ES, portadora do cpF
145t9131997 -61 e RG/CI 3407451.

Sáo Mateus/Es. 11 de abÍtl de 2024

DIRETOR DE ESPORTE CULTURA E LAZER: BENEDTTO CLUADTNO DUARTE, brasiteiro,

solteiro, guarda municipal, residente e domiciliado no Brejo velho, Estrada de Barra Nova, portador
do CPF: 947/999t627-87 e RG/C| BS.tB57.

1' coNSELHo FrscAL EFETlvo: MTCHEL RlBErRo, bÍasireira, casado, biórogo e professor,
residente e domiciliado no Ranchinho, Estrada de Barra Nova, sâo Mateus es, púaooi oo cer:
05912921097 -66 e RG/C| 2 186392.

2" coNsELHo FlscAL EFETtvo: KARoLINE MORE|RA AGU|AR, brasiteira, sotteira, estudante,
residente e domiciliado no Ranchinho, Estrada de Barra Nova, sáo Mateus eô po.t"ão, Jó-õer,
18311931237 -70 e RG/C| 3959796.

3' coNsELHo FlscAL EFETlvo: LU|Z ANToNro MoREIRA, brasireiro, casado, aposentado,
residente e domiciliado no Ranchinho, Estrada de Barra Nova, sâo Mateus ES, portador do cpF:
948t144t817-72 e RG/Ct 4136S78.

1' SUPLENTE Do coNsELHo FrscAL: vALcrR BENEDTTo EDUARDo Dos sANTos,
brasileiro, solteiro, plataformista, residente e domiciliada no Ranchinho, Estrada dê Barra Nova,
Sáo Mateus ES, portadora do CpF O1gt7g7t767-76 e RG/CI 1141921.

20 SUPLENTE Do coNSELHo FrscAL: cARLos ALBERTo LErrE, brasireira, casado,
autônomo, residente ê domiciriada no Brqo verho, Estrada de Barra Nova, sáo Mateus ES,
portadora do CPF: O45t782t587-.l B e Rc/Cl 1329460.

3" SUPLENTE Do coNsELHo FtscAL: MARTA DA PENHA stlvA MoRE|RA, brasitetra, casada,
dona do lar, residente e domiciriado no Ranchinho, Estrada de Barra Nova, sáo Mateus ES.
portador do CPF 1301986t717-85 e RG/Ct 453SOO.

4) A ATA DE ELEIÇÃO DA ATUAL DIRETORIA FOI AVERBADA? (X )SIM () NÃO

OhÇ;ka I
S IDENTE: BEATRIZ MOREIRA DUARTE

CPF No: 179.902.647-73

,i1Y-Í€
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRIO SANTO
CORPO DE BOÍTIIBEIROS MILITAR

CNPJ : 07.888.957/0001 -65 N." 803566
Razão Soclal/l{ome Fenterla
830856 . ASSOCIACAO DE MORAOORES, PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO BREJO VELHO,
RANCHINHO E ADJACENCIAS DO MUNICIPIO DE SAO MATEUS ES / ASMOPRUBRA
Ánra roru- corsrnulDÀ: oa,oo.

Flnalldade Prctocolo ,^\ Pro1eto ApÍovado
Licenciamento 1352012024 
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Endereço

SIT ESTRADA RANCHINHO X BARRA NOV, S/N ,BARRA NOVA, SAO MATEUS-ES. 29945710
DescrlÉo da OcupaÉo
C.1 . COMÉRCIO COM BAIXA9AR€A DE IN-CÊNOIO.-'

Vlstoriador:
Obsêraagão
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É responsabilidade do proprietário e administrador d#diÍicação a manutenÉo dos equipamentos de proteçâo

Data de Emissão
071o3t2024

contra incêndio e pânico

Data de Validade
07103t2027

E]
N.o de Autentlcação í8eí945cd

A aceitaçâo desta Declaração está condicionada à verificâçâo de sua
âutenticidadê na internet no sitê http://siat.cb.es.gov.br

ALVARÁ DE AUTORTZAçÃO PARA FUNCIONAI|ENTO
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Este documento deverá flcar em local visível pâra Íim de Íjscalização.
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Ct'»ntérn este livro 50 (cinquenra ) fblhas.
err urneradas tipograÍicamentc de0l a50 todas devidamente
rubricadas pelo presidente da A AO DE It()R RI'§ I) \Ittl(; I /\() l) IiA RO l]() .tE It () vE ll() l.l RAN( Hl:'i ()
A§M() IIRA E servlrâ para o lançamenÍo de todns as Atas da_s
Âssembldias Gcrais da cntidade. Denorninado de no. 001

Sâo Mateus, l0 dc dezembro de 2005.

íVT)ê,"/

REINALDO FRANCISCO MORAES

::--:-+- .- 
--:

TERMO DE ABERTTIRA

PRESIDENTE

I

I

I

I

í.'l
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\ ! iri 1...'.'i, ! ,i 1"1 f i)\ o f, APROVTCÃO DO

'i\ \ii i' ; i'. _ ;r,.\' {i\ Ít\ il\\ t. ( í)\it-l-ll()
F l\{ \I_ t) | \\w ( ; \( \í, I)i- \!()R.{D()Rí-§ l.()1-t-.\ \t t. \To a0v Jf §t- s

UNID.ADES DO BR,LJO T'ELHO

§l0tÚxrm?Ar r^rrnulrl{o (NossA SENHoRA APARECIDA} m rrurxúro
trsÁox^rfl,s-[s.
M lb. (lO! Õ.. do Eà de dezembro (12), de dois mil e cinco (2005), à l*(ffi.
(futr) lsr. lurúrü c mordorcs do L,olelmcnto Bom Jesus, das Comunidldtt Búo
Vtfu c RtcÍ*r ne erçarda Brasília n. o 814, lnteamento Bom Jesus, Mtmicfi*r Sio
t{É - ES, c Âs*drléia Gcral de moradores, para deliberação * o,O"* 6u r§r:

oçffi pa L1s ermFnheiros, que já foi vereador no municípto de Manrcna-MG, e quc

6 boílrt €xparr€írcra em reuniões populares. visto que também é pa§tor apos€ntado da

I3rc;a ,lsc*lor de ilus, quando expli«ru Frara o Írcvo que um morador sozinho não

§oql.E eqr fxxo L( autorid8des, no sentido de levar melhoramentos a região, mas que a

rE lo & * Ê" urna arrda gÍossa psÍa puxar as obras necesúrias pra aqwla rcgiâo. Após
cssÉ FlEr- cürciamou a união de todos, não só dos presentes, mas de todos os moradorcs

ô$à bdúe Dc acordo com a lista de presença tiveram píesentes vários moradores
fili&. ra squda deu abertura aos trabalhos pessando para ordem do dia, passando a

prha p o Presrdcnte, que começou fazer a leilura do Estatuto, lendo artigo por aíigo,
§crrb caçcdrdo a palavra para Assembléia que propondo algumas alterações, aprovando

d +da. a(rgos c llem, ficand<l finalmente aprovado por unanimidade enúe o§

Fs.rtÉ s Fssando a ter a seguinle redação: "ESTATUTO S(rcIAL DA A§SOCIAÇÀO
Df, HOA{DOnES DO LOTEA-IíENTO BOM JESUS (SÃO JUDAS TADEU) E I]AS
C{»ÍI:IíDADDS DO BRIJO VELHO (SÃO BENEDITO) E RÂNCHINEO (NO§SA
§LlNrA.,rtAf,ECIDÁ) DO ,},llNrCÍPrO DE SÂO MATEIJ§ - E§. CAPITüIÍ) I -
CONSTIT[I|çÃO, DENOMAAçÃO, SSNC, DI]RAÇÃO f, FINS. ART. I.. Associação
<k |Jmúrcs do Loteamento Bom Jesus (Comunidade São Judas Tadeu) e das Comunidâdes
Brejo Yeltxr ,São Benedito) Ranchinho (Nossa Senhora Aparecidal Municilo de Sâo

Mateus FS. passará a ser redigido pelo prcsente Estatuto por Regimento Intemo, que

aprorado peh Assembleia Geral, dixiplinani o seu firncionamento e pcla lcgislaçâo vigente
em vigor ARf. f - Associação dc Moradorgs do LôtÊamcnto Bom Jesus (Comunidadc São

, Judas l-adeu, e das Comunidades Brejo Velho (São Benedito) Rarrchinho (Nossa Senhora
c,,- Aparecidal, fundada nos dias dez (10) de Dezembro (12) de dois mil cinco (2005), e uma

-:- Associação, sem fim lucrativo ou econômico, juídico de direiro prirado. apaÍtiúiria, sem

1\- discrimrnação de raça, coÍ, scxo ou religião. autônoma em suis kisões e com prazo de
.-; duração interminado, com scde provircria na Rua Brasilia n." tl4, lrt€amento Bom Jesus no

Municipio Sào Mateus - ES, e foro em Sâo Mateus ES. PAR/IGRAFO ÚMCO -
As.xrciaçâo de lxrteamento Bom Jesus (Comunidade São Judas Tadeu) e .l"s

"tflJqc'\- ---*-,' l
!-: .aCW,la,U 

/*r,,- àbs*ffi
'lI Í"E "Z ,tf,L ,1,

rgscrÉo & lr'Íoradorcs loteamcnto Bom Jesus, das Comunidades Brc1q .E
ü- Efiscrssio e Aprovação do Eslatúo Social, Eleiçâo e Posse da Diretona e"-jê< B
t Ps. d-, rnicio a reunião, foi escolhida por unanimidade de votos o Sr' ;i. :8

Iá{ÍRt»§ parâ sêcrctariaÍ os trabalhos. Aceitando a incumbência" . S. /<§ §*
u Fe mdos os moadorcs ali presentes qual rcó a Íinalidade da Associação, , § -i'rc ;rl*o rio frrturo Estatuto. Apos suas pnlavras, colocou a palavra franca a ] §€*
hrr tgn dos presenles se pronunciasse.sobre o assunto, pois eÍa o nromento " Ê-í
ur à mlavra o morador APOLINARIO ELIZIARIO DE LACERDA,

//

í

I

I

I
)
I
I
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unrdades Brqo Velho (São Bcrrcdito) Ranchiúo ( Nossa Senhora Aparecrda), dodehominada de A§.llíOBRÂ. com Irmitcs Norte: Três Lagoas, Sul Comunidadc de
OCste Oceano Atlllntico e Leste Rio Mariricu. ART. J" - São Finalidades da Assatvtóradores: I

Cncamiúado
- Unir todos moradores, no intuito de promover o bem comum. idcnti
suas reivindicações; II - Promover e incentlrar a partic ipaçâo dos associâdalivtdades sricios educativa, cultuÍat's e recreativas; III - Contritruir com projetos e arque desenvolvam a geração de emprego e rendal IV - Manter e estimular intercrimboutros movimentos comunrtános; V Realizar reuniões, arsembléias ou debalescomunidade para discutir as prioridades das reivindicações <to Orgamento Partr

V - Coogcr o

conÍbrme a Lei Municipel; Vl - Filiar aos Conselhos
Filiar a FAMOSAM -

Municipal, &stadual e Federal
Federação das As.soc iações de Moradores de Sâo Mateus-ES. qr

Enlidade maior do Munrctpto. ART.{"-Afimde cumpnr suaís) Íinalidadds), a Asscistápodeni organrzar-se em tantas unidades de prestaçâo de serviços, quanAs se fiacrnecesúrias, ís quais se regerâo pelo Reglmento Intemo. CAPITIII,O ItASS(X]iADIOS: .{RT. So.- A Asociação e consrituide por número ilimitado de associaquc se râo admitidos, a juizo da diretona, dentre pessoas idôneas. ART. 6" - O quadro sauserá constituido por várias categorias de associados: I Fundadores: os qrc ftrndararAssociação e seu txrme constam em ata; Il - Elenemeritos: aqueles acrs <1ual a A:sr .- ' .Ueral de moradores associados conlbrirem esta distinçâo, espontaneamente
da diÍetoriq em virtude dos relcvantes Serv-lçOS prestados à Associação. I IIaqueles que sê fizeram credores dessa homenagem por servrços de notoriedades pÍesrdos 8Associação, por proposla da Diretoria à Assembléia Geral de moradores Associados; I\' -Contnbuintes: G moradores com a idade acima de 16 (dezesseis) anos desde que residemlimite do Bairro, c vem contribuir com a mensalidade estabelecida pela Diretoria confoaprovado em a Assembléia Geral de Moradores: V Beneficiados: os que apÍesenüremrequerimento de dispensa de pagamento da mensalidade. por moÍivo de baixa rends famihou por desemprego, se deferidos pela Diretoria Executiva e aprovados pela Assembleia Gede moradore-.; assocrados. ART. 7". SÃO DIRETTOS Ás.§oclAIX)§:DoS l - Estar quitccom suals obrigaçõcs soctars: Il - Votar e s€r voúdo para cargos eletivos; III - Tomar portenas assembléias gerais de moradores associados: IV - SolicitâÍ através de oficio cópia doEstatuto e Regimento Inlerno: V - Freqüentar a sede da Associaçâo e paÍticipar das suasatíüdades: Participar das Assembleias Gerais de moradores associados c exeÍc€r o direito devolaÍ e seÍ votado, V Recorrer dos atm da Diretona Executiva, quando jugalospre.judicial: Vll l:azer parte de Grupos de Apoios, Comissões e Departamentos que aDiretoria Executtva, criar conl autonzaçào tla Assembléia Genl de moradores associados e

I

representaÍ a E-ntidade a q
propria PARAGRAFO

u€ esteja
UNICO

fíliada em grau superior desde eleíta para tal instânciaque
Os Ássociados Benemeritos e llonorários não tem odireitoavotoenem poderão ser voüados, salvo se aqueles que rntegrarem o quadro sociccontnbuinÍe. ART. E" - sÃo DEVERf,S IX)S ASS(X:IADIOS: Cumprir as disJxr. .,'.estâtutârias e regimentais; II AcâtBr as determinações da Diretona Exeúiva(khbeÍaçôes das Assembleias Geraas de moradores associados c obedctendo a seu EsaruEcnlo Inrerno: lll _ ?.x,lar pelo patrimônio moral e material e pelo bom deserc

Í

IV - Pagar dentro do prazo previsto a contribuiçâo fi\ada pelo apela Assembléia Creral de moradores assocradrxl e com todas as ativ'idades que vrs€m ao cump - ' i 'l
zelo os cargos pacl forem deI lRrcE{FO t'tNICO - HÂr sÍrdo j

DiGroria, apos o exÊÍris,o
ç

por deci
de moradores e ART. 9
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!Í Str3.{SXfLff§ i - {lueÍn não cumgrir com o

, .!eirtt\.ts .1.: ..-illrl(t:t i r-
. ,ir. irlr-,(i;rr I : Irt). !'J

que nesle caso será interina. ART. t9" - A Convocação

ü-

I & *i ryrnda üoíforme o Aí. óo do item V. ART l(r - Os clbc dt
Âsocr.Éo & lkedml não respondem nem mesmo subsidiariamenre. pehs oünga$c c
@tc GEi'à à rÉúÉo. cAPrrULo III - DA RECEITA E BEIrr§ a;r ll. -
Casrit- lgs ô Assocraçâo de Moradorcs: I - Contribuiçiio dos l<çirtrs: IJ -no.gõn -ri}<r. .u1""*O e transferências; III - Coatribuiçôes eventuais dc pcsc
eocÚ,lrrar.Ê. prôlicas oU privadas, nacionais ou internacionaisi IV - Rendas erncauaÍr l.
?ARIGIÀFO - A Enridad€ não distribuirá lucnrs, resultados, dívídendos, hifc.gõcú.
F iiFçôrs o..r psÍc€la de seu patrimônio, sob neúums forma ou pretexlo. f
?AIAlElf.FO - A Asxrciação manter-s€ à através de contribuiçõcs de moradrts
Àssciâdos e de outras atividsdes, sendo que essas rendas, recuÍsos e eventual resultado
opcrr*xd ecrâo aplicados integralmenle nâ manúengâo e desenvolvimcnto dos objctivos
insrnriomrs m territóno nacíonâI. ART I2'- O recebimento de dosçôes com ônus, encargo
ou sotr coíd4ão deve ser previamcnte aprovado pela a DiÍetona Executiva. ART 13" - Os
bens, os recursos, as receitas e os rcsullados da Associaçío de Moradores, serão aplicados
€rclusivamrle para realização e o des€nvolvimento de atividades próprias de suas
fimlidades. sendo v€dado à distribuição, a seus associados, conselheims, dirctores,
cÍrÍrcgdos ou doa&ÍEs, eventuais excedentes opeÍacionais, brutos ou liquidos, dividendos.
bonificações, partrciparôes ou parcelas do seu patrimônio, auferido mediante os exeÍcícios de
sn&§ srividades. CAPmtllÍ) IV - DA ADMINISTRAÇÃO: lnt t4" - Associação de
Mora&res. seú administrada porj I - Assembleia Geral; Il - Diretoria Execúvq, Ill -
Consclho Fiscal. PARAGRAFO [lNICo: os cargos existentes na Associaçâo de Moradores
nâo serão remunerados. ART. 15" - A Assembléia Geral é órgão mriximo de decisão da
Entidadc é composta por moradores associados e que eíejam em pteno gozo com s€us
diÍeitos estatuÉnos. ART. 16" - compete à Assembléia ôeral: I - Elegir a Dirctoria
Executiva e o conselho Físcal; Il - DestituiÍ adminisÍradoresl III - conceder titulo de
associado benemérito e honorário por pÍopostâ da Dirctoria Executrvq rv - ApreciâÍ e
rpÍovaÍ cont&§ e recufsos c4ntra decisôes da Dircoria Execúiva; v - Docidír sobrc rcformas
t Btâtuto e aprovar o Regimento Internol VI - Decidir sobre a previsão orçamentária anual
da Associação; vll - Definir as linlras gerais de ação s o planejamento anual e afixando o
ralor da contribuição dos associados; vIII - Decidir sobre a convéniência de alienar, ransigrr,
hipdcc.r ou permut Í bens patrimoniais; tX - Decidir sobrc a extinção da Emiihdc, ios
tcÍm6 do eÍtigo (cinqrienta e quatro i4"). ART. l/ - A Assembléi; Gerst realizar-se-rir
oídiBriercfite uma vez por ano, com a data estabelecida prcviamente pcla Dreloria
Executiva, mas sempre dentro dos tres (01) primeiros meses de câda ad e r"ú como
atribuições: I - Apreciar o relatório anual da Diretoria Executíva; II - Discrrtir c homologar as
contas e o balarqo aprovado pelo conselho Fiscal; lÍl - Decidir sobre I sirdicincia d; fâlts
grave dos associados; IV - Aprecíar e aprovar aplicações compra e venda de bens imóveis; v
- AprccraÍ e decidir sobre outÍos ilssunlos de interesse geral da Entidadc. ART. lt" - A
Assembléia creral realir-ze-á, extraordinariamente, quando for convocada pelo: presídeme da
Dirctoria Executivq pela a mctade e mais um dâ Diretona Executirra. peto conselho Fiscal

retorra, scndtr

, .;

,Ê

Ssg
, EB

L,§€

ou por requenmento de um quito (1./5) dos moradores associados e qulles com suas
obrigações sociars e com atribuiçõ€s: I Dxidir a respeito da extinção da entidade e do
destino do ptrimônio; ll - Modificar o Estatuto Social e o Regrmento Interno; Ill - Eleger,
caso necessário nova Di
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eia Crerrt sÉ feiu por meio de EdiEI aÉxado na sede dade sigrificativas de morrdmes associados eem meios de comunicaçâo de maior círculaçâo local. com
PAR.{GRA}'0 írtco: a ordinária ou extraoldinárr1se instalerá em pnmeira conrocaçâo com a mar(n8 dos associadosconvocação com qualquer núme ro, não exigirdo a lei quorum

Assoc iação de Moradores. será constituida pela Dimona Executiva t i, ll )\ij .Vice-Prcsidente, primeiro Segundo SecrctiiLrios, Primciro Segundo 'fesoureirt-rs , -:.Socíal Esporte Cultura e Lazer, PARAGRÂFo I.NICO O mandalo da Diretona ârq§tlaseni de dois (02) ano( vedada mais de uma reelei - -.r-'tllr\ .,tRl.Il' - r'r r'.,.DIRETOR IA: l- Elaborar e executar programa anual de atir,idades: ll - Ea Assembléia Geral o rclatorio anual I III * Estabelec€r o ralor da mensalicontribuintes: JV Entrosar-sc com rnstituiçôes Públicas e privadas peÍa múhla colaboraçãoem atividâdês de imeresse comum , podendo {irmar con contratos, termos de parcerias:

llhorar t:,:-.
tlatlc pirlrr r,. ,. ,

ConrraAr demi tir flunc ionários; VI Críar Grupos de Apoios, DepaÍtamenbsComissões; VII - Convocar â Assembléia Ceral. ART. 22. - A Diretona Execú.iva reunir-s..-a no mrntíno uma vez por mês. ART. 23" . COMPETE.AO PRESIDENTE: I - Represênnr s
poêres a urn

Associaçâo atir,:a e passivamenE, judicial e extraj udicial mente, grdendo delegarou mars procuradoresi [I ''.C]um prir e l'azer cumprir o Esl,aluto e o Regimento InterDo: III -C-'onvocar e pÍesidir Assembléia Geral e reuniões da Drretoria Executivq na forma dôEstatulo; IV - C<xrrdcnar os trabalhos da Diretoria Executiva- V - Abrir , rubricar e encerraros lir.ros da Associação; Vl - Assinarjunto com o Secretano. todos os dctumenkx oficia_s:VII - Assinar junto com tr Tesoureíro, cheques, emitidos e qraisquer oulrcs docwnenlos queimplquem responsabilidade da Di retoria Executiva, .^l,RT, 2í" COMPETE AO \TICE.PRESIDE N-l'E: l- Substiruir o presi<tente enr suas faltas ou impedimcntos II - Assumir omandalo em caso de vacârrcia, ate o seu termino: II Colahorar com o presidente naexecução de seus trabalhos. ART. 25, COMPE-TE PRIMEIR0 SECRETÁRIo: ISecretariar as rcuniôes de Diretoria e Assembléía Geral e redigir as atas; ll - por em dias a-scorrcsgnndências da Associação e puh lica-las; lll - Dirigir os trabalhos da sêcrelaria, tendo aseu cârgo o arquivo da AssociaÇâo; lV - Man ter em dia o rcgistro dos assoctados e dÀiassoctadas; V - Assumir o mandato de Vice-pres idente, no caso de vacrânc ia do caÍgo ate sautermino ART. 26 COMPETE SEGUNDC) SECRETARIO: I Substituir o PnmeiroSecrelárío em suas fal t&s ou im@imenlos; ll - Assumir o mândab, em caso de vacância, alco seu término: lll - prestar; de modo geral, a sua colaboraçào ao Primeiro Secreúrio. ART.COMPETE PR IMEIRO TESOUREIRO: I Assinar com presidente os cheguescmitidos, ordens dc pagamentos. títulos que representarem obngações financeirâs e contrarofirmado pela fusoc iação; II - Assinar recíbos e docurnentos relativos às mensalidades d.xassociados; III - Anecadar e contabilizar as contribuiçôes dos associados, rendas. auxílios cdonativos, de acordo com as rrcnnts de contabilidade o livro caixal IV - pagar as cÉrautonzadas pelo presiden re, v ApresentBr relatónos da r@erta e despesas financrs.sempÍe que forem solic itados; Vl - Aprcsentar o relalono fuunceiro para ser submai& iÂsscmbleia Ceral e balancetes e prestageo de contas, quendo solicitado, com a obscÍGdos principos fundamenais de contabilidade e das Norrrr< Brasilerras de Contabíl- Aprescotar semestralmente o balarrcete ao Conse ll1. , r,t.:em eshbclecirnento de crédi tos. ART. 2f - COMPE-IL SSú6aüiÍ o prirneiro Tesourelro em suas Íàltas ou i Il-Assumrro-à*-em c&§o de r,rârrcia. ate o seu ücrmimJll - I'rcrt.t r. _:Pnrriro T§soü'tirc AR'r.2y . DIRETOR SOCIAL ESPORAÍticul& todos oi syiços Elaborar l:iL; Ji..ft)(lJl.
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- Ibwàar § -q,r.rrÊs cspoítivas, Iazer e cultural; csportvos.
. [)rrti0rrt i.\JC(rtiva

P ,i.ih't : ' .ii () Na aurncia do retoÍ ou afsíütcÍtlo do
- -ialtc L'rcr)lltcr trrri viec «lc qualq ' ilil
_, \ ixrros. l)cpartÂmentos para exe i - -:'....-,-. \ItÍ.-l{}- A tXrEi F*-c,r,rir podcrá instituir cargos intemos de naçào, dÉdc $E lajem. .:i. rcral rlc ntoradilrcs asst>ci e cstat €lcç8tll chÍsmcntc

Fiscal seá omsimido por-: -. ..Cltvos suplcntr:s c clcrtos pcla Assembléia GeÍs! junüo coor s
,l PAR{GR^FO O mandato do Conselho Fiscal scní c<úri&ntc.-t- - i_ .:r: -, recuti,,a 2" P^RAGR,\I.-O - Em caso de vaciância o mandao

-rto 

pelo resFctivo suplente ate seu término. ART. 32 COMPETE AO
I * Fiscalizr os livros de escrituraçào e os atos dos admi nisúadores,

mento de seus devêres legaís, Estatutários e Regimentais; II - Examinar
rmÊstreis. apresentados pclo TesouÍ€iro, opi nando a respeito e um desempenho É

C.§oírtábil e as opeÍoçõcs patrimoniais re8lizada s, emitin&) pareceres psÍa DiretoriaE:Eivl III - Apresentar Íelatórios de receias e despesas, sempre que forem solicitados; IV
Oçimr soüre a aquisição e alienação de bens I'PARAGRAFO Os membros do

Coúsclho Fiscal escolherâo entre si seu presidente, Secre&írio e reunir-se-á ordioaÍiamente a
) mescs e, ertraordinariamente, sempre que ÍbÍ necessririo. 2" PAR4,GR4,FO -Frscal podera solicitaÍ eventuâlmente a prestação de serviç<rs de peritos pararfiilii{o no cumprimento de suas atribuições. Afl,T.33" - atividades dos Diretores e dos

Consdharos, bem como as dos associados scrão intelramente gratuitas, sendo-lhes vedado orto*rrcÍ{o de qualquer lucro, gratificação, bonificação ou vantagem. ART. J4" Os
rnearbros da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal que forem oficialmenrc lanç8dos
caÍdldato6 por peÍtidos politicos á candidatarem a cargos públicos eletivos, se afastarâo de
seus caÍgos após registro de suas candidatura perante a Justiça Eleitoral. Caso nâo sejam
eleitos terá seu relorno gara.ntido ao término da c8m panha eleitoral e ca-so sejam eleito equando assumi seu leito, se afastarâo de seu cargo na Enridade. CApiT t"jlo v - DAp
[Lf,rÇÃo r], Foss f.. AR'I^ 3s" - O Presidente da Associaçilo de Moradores, teni 30 (trinra)
dias antes do término do mandaro da Diretona Executiva e Conselho Fiscat , oficializarem a
FAMOSAM - Federação das Associações de Moradores do Município de Sâo Mateus - ES. adrr" da Eleição e fixar em Iocal de grande inÍluência na sede da Assoc iaçáo e local prblico de

I .i. concenlÍação de moradorcs associados e por meio de publicaçâo em meio6 d€
urunicaçâo de maíor circulaçâo, por meio de Edital de convocação, para as Eleiçôes que

I - Data, honi,rio e local de votaçâo; ll - prazo para de chapa e horários: III -regrst«)
para impugnação de candidatura. pAR IGRAFO l'tNI(() A eleiçâo e poss€ daf,,imona Executiva e Conselho Fiscal deveú sempre ocoÍTeÍ de Janeiro a Julho do ano.:-.-. \Rl.Jó" - O rcgistro de candidatos aos cargos de Direloria Executirra Conselho

Fissal. ssti efetuado rnediante rcquerimento com a chapa em an€xo, em dua.s vías,
pÍotoco lsdo na secretária da Associaçâo, mediante recibo, ate quinze (15) dras antes das

çôes e devení acompanha - lá a anrÉncia de cada candidato. l" PARAGRAFO - Os
candidatos apos o registro, terão scus nomes fanscritos e poderâo acresentaÍ entrc
perêntcses seus pseudônimos ou alcunha do mesmo e afixado em IugrÍ Público e no mural da
Associaçâo com letra visível e legível à distrância a fim de que os candidatos tomarem
conhecimenros dos cargos que cada um concorreni. É vdado rcEsúo de um mesmo
cardidato para vános e diferentes cargos denro de uma ou mais chaFns. 2" PARAGRAFO -
O requerimento para o rcgistro dos candidaros, deverá constar os seguintes elementos: nome,
nacionalidade, narural civil. protissâo, endereço completo, número de C p F, data.i.rJc. cstadrr
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Uá I firrr C rrotratcs, o
n Ae çletqrr dmmro que

,rrtrlrcr ilssr rra r ,r fará na tirta de vow a iua
.-. {)ittf(, irstioeta(l() cotlt unha. ART. a7 - O prcsidcnte

'. , r\i,,(,1. i,(ii., garanlrr ordem. ART. {f - O Sccrerrrio da
.-r r:trr cicilor.;rl (r os os msntos que ocoÍrerâm &rrrnle addçNo inclurr,c- c pÍotestos dos fiscais, e ou dos associados, e após o @rrmúo darút ção, err nlrara o Presidente da Comissão e a;xrs dani inicio 8 apuÍ.Cao qrr scrrí

tcs e pÊrmÂllenle. ART. 49p - O presidente da comissão Recebido(s) unu(s) do liíerobro
de nresa de vouçào, apuração verificani se houve pÍetexto no curso da votaçâo; caso tênIE
havido. ern comum acordo, possará a decidi-los. E em seguida, conferir pela lisu de rm es"
o nrfuo de eleilorês gue vot&ram, em re laçâo com o número de cédulas; apris isso,

a apuração dos votos. E se os núme ros de cédulas excederem ao nrl'rnero dos que
votaram. eliminar-se-á o excesso, incinerando-o, sem verificar o sufnigío, na presença de
todo§, passando assim para a apuração. Se o número de cédula Íbr inÍbrior ou igual à folha de
rotação, far-se-á a apuração nomalmente. Saiá vencedora a chapa que ótíver o maior
número de votos: Caso @orra o empate, seni desem patado pelo candidato a presidente maís
velho CAPÍTtlLO VI - DO PATRIMÔNIO E DISS0LII(]Â() ART. ír - O Palrimrinio
da Associaçio será constituido de contribu ições, bens móvel. imóvel, veiculo, alugueis de
im<íveis, bem e valores adquiridos e as rendas çrla mesma produzida e fruto das suas
injciativas financeiras ou doações dos associados. ART. 51" E expressamente vedada à
transferência, sob forma de vendas, trocâs, ou doaçôes de bens, doados a Associação, por
pessoas Íisicas, .iurídicas ou direto públicas sem a deliheraçâo da Assembleia Extraordiúria.
ART. 52" A Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal serâo responsáveis pelo os bens
patrimoniais da Associação e resgmdem pena e administÍativamente pela mi aplicaçâo dos
recuÍsos Íinanceiros, pelo desvio de verbas ou obietos da Associação. ART. 53" - No caso dc
dissolução da Associaçil,o, os bens Íemanescentes serão destinados a FAMOSAM _ Federaçâo
Associações de Moradores do Município de São Mateus - ES, que a Entidade mator, ou oulrÀ
rnstituiçâo congênere e com personâlidade jurídica, que esteja registrada no Conselho
Nacional de Assistência Srrcial CNAS ou entidade Pública. ART. 3í" A Associação
somente seá dissolvida por decisão da Assembléia CeraÍ Extraordinária especíalmente
convocada paÍa este Íim, quando se tornar impossíveÍ à continuaçâo de suas atividades, nãopodendo ela deliberar em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou
com mcnos dc um terço nas convocações seguintes. Para aprovação da dissolugo é exigido orm concorde de dois terço (2/3) dos liliados pÍesenres. CÀPÍTULO vll - DrsFosIÇôESl l\rts. A Rt'. 5S - Sem autorização da Assembléia Geral moradoÍes assoc iados convoodapera fim, são vedado a qualquer Drctor ou membro do Conselho Fiscal da Associa@o.
assumrr qualqrer compromisso político ou Íinanceiro em nome da Associa@. ART. 56, -
Aplicações das punições Estatutárias não exclcm o direito de açâo ciül ou crimiml, contra
aguelcs que dilapidarem apropdaÍem ou danificarem os bens da AssociaÉo. ART. 57. - A
Associsçio deveni criar comissões de trabatho como Educâção, Scgunoçq TranspoÍe,
Sande, Sancarcnto Básico, pesquisa, Cultura. Lozer e Comunicação r 6m de ter maior
partrclpâção dos moradores na Associação. ART. Str O Presente Esamo poderá ser
rcíomado, em gu,rlquer lempo, por decisão de dois lerc;o (2/3) dos presentes na Assembléía
Ceral especralmente convocada para esse Íim, não podendo ela dclibcrar, em primeíra
oonvocaçilo, scm a maioria absoluta dos assoc iados, ou com merxrs um terço ( l/3) nas
convocaçõês seguintes, e entrará em vigor na data de seu registro em cartório. ART. S9e - Os
casos omlssos serão
Crral. ART. ó0" - o

Á

resolvidos pela Diretoria Executiva e ÍcftÍ€odados pela Assembléia
PÍesente Eslafi{p foi aprovado artigo por aÍtigo pela Assembléia Geral, :
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PresidenE: Reinaldo Francisco de Moracs

Viçe-Presidcntc: Apolirúrío Elizirírío dc Lacerda

l'Socretário: Edineia Xavier pereira de

2o Secretário: Cristielle do RoMrio Machado L{
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Sffi;1r'ftà'T l";':l'"J;r*ffi"*a""T.'\1í1lre;o verho, ponadora do cpF n.
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Conselto Fiscrl: (a) pEDRr

lfliffi ;'i,';rff'"1fi r'ryn"g-aáóãÉ;;"i;üfr.:T;"Hô'S'ffi:f.t;
unanrmrdade p"r* ..,rudo.Jo--cla 

chapa fonam colocadm
Drrcroria Execuaiva e aorr.,i-Fry...e,.r. *i,in-rãi* em vol,ção e aprovados mr

segue assínada *,; ;,i.,iii?Iffi LXãfi *,#fr illm'ff . ffl ;#ffij,i,lJ.l
Sâo trtatcus -ES l0 dc Dezembro de 20O5.
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,{T DAA BI.E 1A ERAL EXTRAODTNÁRh DE eLElÇÃO E pOSSf, DA NOVA
Dl tt t'o I]CUTIV DA ASMOBRA . ÂSSOCIAÇÃO DE MORADORES DO
t,oT ENT
CO§IIINIDAD

BOM
DOB

ESUS (COMUNIDADE SÃO JUDAs TADEU) f, DAS
O VELHO (SÃO BENEDITO) E RANCHINHO (\IOSSA

SENHORA AP RECIDA)

Aôs I 7) dias, do,tnês 8), das 08h30min. as l0';-- 00hmin, na Rua Brasilia n.ô 8 I4, Loteamento Bom Jesus (Comunidade Bom Jesus), CEp. 29 941 ..
100, com f<rrum juridico ru Comarca no Municipio de São Mateus - ES foi inicia a Assembleia
Geral Extraordinária de nroradores associados da Associação, mm a Íinalidade de se fazer ormprir

MUNICTPIO DE SÂO TÍATEUS-ES.

de fevereiro (02), de dois mil e oito (200

o Edital de convocação, publicado no Jornal Tribuna Cricaré nos dias vinte nove (29) de dezembro
(12) do corrente ano com a seguinte ordem do dia: Eleição e posse da Nova Diretoria Executiva e
Conselho Fiscal e Suplente para o biênio 2008/2010, conforme Estaruto Social. Foi solicirado da
FAMMOPOS,{}I Federeção das 

^ssocinções 
de Moradores e Movimento populares do

Município de Sío Mateus - ES, uma comissão para assessorar os trúalhos eleitorais e empossar a
nova Diretoria Executiva e Conselho Fiscal e seus Suplentes, em seguida esta comissão deu

ES, na Estrada de Barra Nova Vn.., Ranchinho (Conrunidade Nossa Senhora Aparecida), CpF \ff
2t1/t"|1/0s7 - 04 e R.G 183 i88. 2, CONSELHO I-ISCAL: Luiz Lisboa dos Sentos, bras:le:r,
soheiro, larrador, domiciliado nesta cidade de São Mateus - ES, na Estrada de Barra Nora rn.Brcjo \ 'elho (Comunidade São Benediro), CPF/MF 342/g3glS77_OO e R.C l8j

i

s
\

à

abertura aos trabalhos às 08h45min, anunciando o registro de apenas 0l (uma) chapa, portanto,
confonne seu Estatulo esta chapa esta qualificada para concorrer à eleição, com seguinles membros
PRESIDfNTE: Anronio Flávio Oüegário dc Queiroz, brasileiro, casado, autônomo, domiciliado,-\ nesta cidade de Sâo Mater.r s - ES, na Rua Salvador yn.o, Loteamento Bom Jezus (Comunidade São
Judas Tadeu), n.o CPF/MF 082/óó91055-ó8 e RG 16 355007 , 4. V!Çf, pREStDENTf,: Reinetdo
!'rancisco Moracs, brasileiro, casado, aposentado, domiciliado nesta cidade de São Mateus - ES.
Rua Brasilia n.o 8 14, Loteamento Bom Jesus (Comunidade Bom Jesus CP F IMF 207 I 290 I 9O6-63 e
R.G M 27 9ó3 39. l" SECRETARIO: Fábio José Mcsquita [,are, brasileiro, casado,

§

professor, é

ut
T§\Is
-\C

,\§

§

donriciliado nesta cidade de São Mateus - ES, na Rua Campo Grande n.o 921, Loteâmento llom a
, Jesus (Cornunidade Bom Jesus), CPF/MF 49710 t91676-t5 e R.G M t 30 874 5 2. SECRETÁRIO
\(Â): na

\Mata,s
aíha Cristina dos Santos, brasileira, solreira, do lar, domiciliado nesta cidade de São
- ES, na Estrada de Barra Nova Vn.o, Ranchinho (Comunidade Nossa Senhora Aparecida),

CPF/I\,IF 098/ I 26/717-30 e R.G 201 037 4. t TESOURETRO (A): Cláudia Gatvão de Cruz,
brasileira, solteira, professora. domiciliado nesta cidade de São Mater.rs ES, na Rua Campo
Grande n o 921 ,,Loteamento Bom Jesus (Comunidade Bom Jesus), CpF/l\4F 0ó8/984/70ó-80 e R G
l3 435 897-8 SSP S/D 2' TESOUREIRO (A): José Otávio da Silva pires, brasileiro, solreiro.
construtoÍ. domiciliado nesta cidade de São Maleus - ES, na Rua Brasilia n." 9ó4. Loteamento Bonl
Jesus (Comunidade Bom Jesus), CPF/tr,fF 938/Mt t'127 -6a e R.G M 790 t40. DTRETOR SOCTAL
}]SPORT'f, CTILTT]RA Il LAZf,R: Luiz Cerlos de Moracs, brasileiro, divorciado, aposentado
domiciliado nesta cidade de São Mateus - ES, na Rua Brasilia n.. 845, l,oteamento Bom Jesus(Comunidade Bom Jesus) CPF/I\,ÍF 28]/] l5/917-o4 e R G M 192 200 SSP ES. l" CONSELHO -:.-,
FISCAL: Waldir Eduar«lo Santos, casado, aposentado, domiciliado nesta cidade de São Mateus -

I

Yi

ü

CO\SE LHO T'ISCAl,: .losé Nilton Ferreire da Silve, brasileiro. solteiÍo, construtor- d,-1
.resta cidade de Sào Mateus - ES, na Rua Florianópolis Vn.", Loteamento Bom Jesus íCocrriHc
Bom Jesusr. CPF/M ti 867/723/415-20 e R.G 067 Z5S 564 72. l" SUpLEN.tf CO.\SILIIO
FISC-{1.: Zítdt l,im, dos Srtrtm, brasileira, casada, professora, domiciliado nesa cidrdÊ dc sb
Mateus - ES. na Eslrada de Barra Nova s/n.o, Ranchinho (Comunidade Nossa Senào.a 

^rtodrf'1. 307-00 e R.G M 467 588. 2" SUPLENTE CONSf,LHO FISC-{L Itrrti L-,

t

rj.lRrrrliri.,..:..,ici:.....:-aJoauttintrInrr,í|.lttltciliadtlncstactdrrit.dtSitl\íatl'
..:lr:l...''..It.L1'.',:lhrr(('onrturitlaiicSàol}cnt'tlit.'r(Pi\lFi.\i.i-.:"' l'
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{L{ t Sl-'iLf§TE CI)ifSfLflO FISCAL: Osrolano Fcrrcin pntcr, bnsilciro, casado.
üldü. dor§€iliaJo rr*a cidade de são Mateus - ES, na Estrada d€ Barra Nova ín.", Brejo
t'r&o tconui.iôadc São Bcnediro), cPF^,lF 3l7ts48l7z -ooo e R.G 882 4to. As l0loOmiú ioram

-rÉ 
o píoc(sso dàroíal de votaçio em seguida passando pâra apuraç5o.s onde a chrpa única

-r* 
e marmr dG idos vrllidos, em seguida dando posse à nova Direroria Executiva u 

" 
ôoúmoH c sens Sr+ltr*es para o biênio de 2oo8/2olo. Ato conünuo, seguido foi c lavrada â pr6ênte ata

ç hda e âgÍoa:da por todos oe membros associados pr"s*tq segri assinada peloe socià em pleno
,@ de seus ôreuos estautárioo, paÍa tramites legais.

Sb tr{arqrs - ES I 7 de fevereiro de 2008.
I

PRESIDf §TE: PRESIDENTE: Antonio !'távio Olcgririo dc eueiroz

2' SECRf,TARIO (A): Maúhr Cristina dos Sentos -6t lb:

l" TESOUR.ETRO (A): Críudir Grtvlo de Cruz /eryt/ü

:" TESOIIRf,IRO (A): José Otávio da Silva Pires

r1ÇE PRESIDENTE: Reineldo Frencisco *r ^ /nr'/

l" SECRf,TÁRIO: Fibio Joré Mcsquite tara -{- *-W;,o [--* + l>_)

)r tv*&^?o7xÁÀ

,l>
F.r44À /x"

relÀ

,lp b".rt

f

\§ :

§+í
DIRITOR SOCIAL ESPORTf, CULTURA E LAZf,R: Luiz Cartos de Morees

,il-l/. {/,,4I CO\SELHO F|SCAl,: Waldir fduardo Santos

I ( O\ SELHO FISCAL: Luiz Lisboa dos SanÍos

3- St'Pl.UN'l't: (IO\SEt,HO FISCAL: Osrolino Ferreira Prr

Sca*o RçNn[ AnuÍtb tfustos'
Rogislro CMI de Pessoas JuÍldlcâs dê Sáo Matsu§,/ES

::r:l-Lâdo sob o r" OOl69g e Averbado sob,n: ;J1 êm 03/O3iZlAB dc, Registro OOOIiJO-]

(

h lt
^t \rt,l^
ü^

/
tr*.*r(, ,lú

J
Lat

2" SUPLf,N'I'E CONSf,LHO FISCAL: Derci Lime do nosmo -J gXq,
I

/"t'
tes ,t- tLtlr,

Ío
7.J{

Bel. Âbrâháo Felippê O, ç*1" Jrn;o.C
Subsuuto Lêgal

1'IÁADICm\ \I

@5

3" CO\SELHO FISCAL: José Nilton Ferrcira da Sitva

l' StTPLE\TE CONSELHO FISCAL: Zilda Lima dos Sanros
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AÍA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRÂODINÁRIÂ D tÇÀ DA
NOVA OIRETORIA EXECUTIVÂ DA ASMO A ODE
MORADORES DO LOTEAMENTO BOM JESUS (COMUNIDA ESÃ J UDAS
TADEU) E DAS COi|UNIDADES DO BREJO VELHO (SÃ BE DITO) E
RANCHINHO (NOSSA SENHORA APARECIOA) DO MUN tPto oE sÃo
MATEUS.ES.

Aos 27 (vinle sete) dias, do mês dB março (03), de 2OlO (d mil e dez), inicio as
16h00min. na Rua Brasília n.o 814, Loleamento Bom Jês - Balneário dê Guriri,

'.CEP 29 944 -100. com íórum jurídbo na Comarca no Municlpb de Sâo Mateus -
ES, reuniram os moradores âssociâdos em Assembléia Geral Extraordinária da
AssociaÇão dê Moradores, com a finalidade de se lazer cumpnr o Edital de
convocaçáo. publicados no Jomal Tribuna Cricaé nos dns 25 (vinte cinco), de
março (03) do corente âno com a seguínte ordêm do dia: Elesâo e posse da
Nova Diretoria Executiva e Conselho Fiscal e Suplente pâra o bênio 2010/2012, ,, )corÍormê Estatuto Social. Foi solicitado da FAttOpOSAt - Federação das \
Associaçires de ordotos e Hovimento Prrylutürx- do Hunkípio do Sáo t
narezs - ES, uma comissáo para assessoraÍ os trabalhos eleitorais e emoossar a \Jnova Direloria Executiva e Conselho Fiscal e sêus Suplientes. O senfrcr Chnos Ae f-
Jêsus Sirve - Presidenu .ra FAnnOpOSÂf,, Íez píesente ÍepÍesentando à \
mesma e em seguida deu abertura aos trabalhos, anunciando o rêgistro de

E

apenas 01 (uma) chapa, portanto, conÍorme sêu Estatuto esta chapa esta
qualiÍicada para concorrer à ele ição, com seguinles membros: Prcsidente:
ANTONIO FLÁVIO OLEGARIO DE QUEIROZ, brasileiro, casado, auxiliar de "\)JiJ manutençáo, domicitiado nesta cidade de Sâo Mateus - ES, na Rua SalyadA n o

#4, /oteamenÍo aom Jesus &a/neánb de Gunh. poÍador do n.o CpFTMF íVO82ffi9n554e e Rc/Ct 16 35

62018741427-91 e RG/C| 466.639;
Recife s/n", loteamênto Bom Jesus _ Balne

5.007 4: Vice presidente: JANTO ,,.ART|NS
ncionára pubhco muntctpal, clomicitiado nesla

1'Secretário

l"{
{ t>

SANTANA, brasiteiro, solteio, fu
cidade de São Mateus - ES, Rua áriode Gurari, portador do n.o CPF/MF
(a): fliARlA DA âRAçA D,cÉL brasileira, dêsquítada, professora, domiciliadonesta cidade de São Mâteus _ ES. na Rua Maceió n.o 888, loleamento Bom Jesus fBalneáÍio de Guriri, ponâdor do n.o CpF/MF 41Alçt73n4744 e Rc/Ct08 676 245.7, 2" SecrcÉrio: VALDEREDO AflADO DE UnA, brasiteiro. sotteiro,vrgia. domicitiado nêsta cidade de são Mateus ES, na Rua Recife s/n.o,

ti
\
\
\f
a

§

C*

\}loteamento Bom Jesus Balneário de GurirÍ, poíadoÍ do n.o CpF/I!,lF7%t598n7t47 e RG/C| 706 361 Tesoureiro: REINALDO FRA^íCrSCO1
,ftORÁES, brasilêiro. casado aposentado, domicilaado nesta cidade de SâoES. na Rua Brasíl ia n.o 814, toteamento Bom Jesus Balneário d€G{riíi. poíador do n.o CPF/MF 207t290t3f,6{3 e RG/C| M 27 963 39 2.f.6ouÍerÍo (a): VANTA DE OLNEIRA SrtyÂ, brasiteira, casâda. do taí

de São Matêus ES, na Rua Florianópolis n o :a'Born Jesus Balneário de Guriri, portador do n o CpFàaF912,{81,08747 e RG/CI BOB 416 ES: Dir?ltor Social EsporÍe Cuttun e LaÚ,:EreRSO,í CORREIA DE A NDRADE brasileiro, casado, vendedor. cloír*,rone§a c*r.o. dq Sáo itateus _ ES, nâ Rua Campo Grênde s/n.o,

§

-, L,,. -:- {4 IP^),i, ,m
g
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*#s
, e RG/CI

:?e '!? 1" Consetho Fiscal: WAGTON PEREIRA casado,
ilia sln.o,aúônornô domicrliado nesla cidadê de São Maleus - ES, na R

ptearnento Bom Jesus - Balneário de Guriri, portador do n.o CPF F 867R6t477
= RG/Cr 97 539 1. 2o Conselho Fiscal: DARCI Ll*lA DO ROSARIO,

bíãsrirgr.! casâdo, autônomo, domiciliado nesta crdade de São âtêus - ES. ne
Essãoa dê BaÍra Nova - Comunidade do BreF Velho, po or do n.o CPF/MF
ffi7 t%61477 - 20 ê RG/CI 97.539.í; 30 Consêlho Fiscal: OSTOUNO FERRETRA
PRÁ fES, brasileiro, casado, autônomo. domiciliâdo nesta cidade de São Mateus -
ES. ne Estrada de Bana Nova - Comunidade do Breio Velho, portador do n.o
CPF/MF 31715481727{,0 e RG/CI I874.80. 1" SupteÍrte Conselho Fiscal:
FELTPE DA CONCETçÃO DE JESUS, brasileiro. solteiro. tuncionário publico
municipal. domiciliado nesta cidade de Sáo Mateus - ES. na Rua Campo Grande
s/n.o. loteemento Bom Jesus - Balneário de Guriri, poÍtâdor do n.o CPF/MF I
105/665/1847-94 e RG/CI 20.80963, 2o Supbaê Conselho Fiscat: GERALDO i\
PERE/IRA SÁrúIÁ^rÁ. brasileiro, solteiro. funcionário publico municipal, '\
dom,ciliado nesta cidade de São Mateus - ES. na Rua Floíianópolis s/n o, §
loteamento Bom Jesus - Balneário dê Gurh. portador do n." CPFIMF ,\
3741654n§-91 e RG/CI 63.289 73. 3o SuplenÍe Consetho Fiscal: PEDRO §
PENHA DE OUVE ÍiA, brasrlerro, casado. policial militar, domiciliado nesta cidade \
de São Mateus - ES, na Rua Maceió n.o 512, loleamento Bom Jesus - Balneário
de curiri, portador do n.o CPF/MF 37 4l6rqn36'91 e RG/CI 63.289.73. Em seguiíJa
foi aberlo o trabalho de votação, lransconendo denlro das normas estabelecidas e \
náo tendo oconido nenhum transtomo que impedissem de ÍealizaÍ o pbno dêtivo \
As 17h30mrn Íoram encenadas o pÍocesso eleiloÍal de votação em seguida P
passando para apuração a ondê a chapa únicâ obtêve a maioria dos votos válidos, i \
em seguicla dando posse à nova Diretona Executiva e o Conselho Fiscal e seus { \
Suplentes para o blênio de 2lfif2o12. Ato continuo, seguido foi e lavrada a U r

Oresente ala que lida e aprovada por todos os membros associados pres€nte,

segue assinada pela os mêmbros da Diretoriâ Executiva e o Conselho Fiscal e \
seús Suplentes. para tÍamites kegais. l

tsdneâno de Gunn, poÍladaÍ do n.o CPFÂtrF

I

\I

PrêSidENIE: ANTONIO FúVIO OLEGÁRO DE QUE]ROZ. BQ)WT%)'
\
.J
\
»
C\\J

6^4I
ViCE PTESidENtE: JANIO MARTINS SANTANA -,

t'Tcsourtlo
rr-t

REINALDO FRANCISCO MORAES

? Secráário: VALDEREDO AIIADO DE LIMA /rlfu & AÍt\^/\42 e'- W
/

7."nV
\

-,15 l,I4c_ \s fupxr"

ú/*

íI

E

\i,"

\}\§

/=-:-------.--.---.--
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Fn Scntiço Rçgbruf Un4Ab Bastos'
CivilRegislro de Pessoas JuÍldicas de Sào Mateus/ES

Pto t OC Io do ol) o n 00 32 '75 e À rbâ do so 0 2 6 60 2 n dô Rê a rt ô,] 00 5o 3L vrI o

I

20 Tegoureiro lA): VANTA DE OLNETRASíL VÁ )\,,...,,_,;-,.,,,..

DiÍetor soclal Esporte Gultura e Lazer: EllERSoÍy coR 
'-T: : 

r' - .RE'A DE ANaR Aoe çig4l77t_
loconserho Ftscet:wAGtoN4EREIRAaAs 

!./.,A cift D it (,9-t.t -,,
? Conselho Fisc.t: DÁRC, LritA DO ROSAR O DOIIS", ! , . ,

à 6.l4xo-ôofip]erdo
3" Conselho Fis I: OSÍOLINO FERREIRA PRATEi

4^"o Q.za,,,-- í,fuÃ-
1o Suplente Consêtho Fiscat: FELTPE DÂ COíVCErÇÂO DE JESUS

20 Sup,ente Consetho Flscat: GERALDO zEREIRA

30 Suplênte Conselho Fiscat; qEDRO qENHA DE

Sáo Mateus - ES 27de março de ZO|O
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r,§§(x-rA(.{o Du luoRADoRES IX) LoI EÂMINIO BOM .|ESUS *('oilttrNtl) D[].i O JI. D.\S T..TDEI.I" E DAS CO TT'NIDADES IX) BRE.'O VELHO *SÃO
E n.A§CHINHO *NOSSA SEI\ÍHORA APARECIDA" DiO MI,'NICTPIO
ntATfls-Es-
túd.d.álo&Daôtftd.:Oo5...d.F§\iiri.últúNr.í:.a.tla.Ld.-rí.,8o-J-a.tgd..-iod.O.Éá-

SAO

\,.r.úE&lt.lid.donÓcíório&l.o6dod.§ottlí-.-Es..ôàor.00o:rl{l-LiwoÀ-lrr'o
01taa951o{íJt4,

J

.{TA DA 
^SSEI{BLDIA 

Gf,RAL Df, ELtrIÇÃO E PIOSSE DA NOVA DIRETORIA
EXECT|TTVA E (]ONSELHO FISCAL T.] Sf,T]S SUPLENTES

Aos 27 (vinte sete) dias do mês de março (03) de 2012 (dois mil e doze), inicio as | 6h0omin. na
sêde da Associação, na Rua Bosilia n." 814, tnteamento Bom Jesus "Balnário de Gurrri", CEIP

29.9.11-100. com fórum juridico na Comarca no Municipio de São Matets ES reunirarn os
moiadoÍes associaôs em assembleia 8eral, com a finalidade de Êzer cumpnr o Ediral de
Convocação publicado ne sode da Âssociaçào e em local publico no baino para deliberarem
sobre flciçio c Possc de Dirctorir f,rcculivr e Consclho Fiscal c scus Supkntcs, confoÍme
Estatuo Social para o brênio zOlODOlz. Os trabalhos foram abertos anunciardo o rêgistro de 0l
(uma) chapa, portanto, conforme s€u Estatuto a chaps esta qualificada para @ncoÍÍer à eleição
com os seguintes membrm: PRESIDENTE: LlJlZ LISBOA IX)S SANTOS, brasileiro, solteiro.
larrador, residente e domiciliado na Estada de Barra No\? s/n o, Brcjo Velho, mrmicípio de São
Mateus ES, pofiador do n.o CPF,4\,!F: 3421939/577 -0O e RG/CI 383.387 SSP ES: !ICE-
PRESIDENTE SEBASTIÂO ARAI,JO FlLllO, brasileiro, casado, aposentado, residenre e

domicrhado na Rua Brasília s/n. o, Loteamenl,o Bom Jesus, município de Sâo Mat€x.§ ES.
ponador do n.' CPF/IVIF': 3641938i727-15 e RG/CI 128.028 SSP ES; l'SECRETARIO
WAGTON PERIIRA DIAS, brasileiro. casado. autônomo. residerrte e domicrliado na Rua

Florranôpolis s/n. o, Loteamento Bom Jesus, municipio de Slo Mateus ES, portador do n.'
CPF,IMF 8671366/477 -20 e R(7CI 97.539.1; 2' SECRETARIO: RODRIGO DOS SAIITOS
MELHORíNf,, brasrletro, casado, autônomo, Íesidente e domiciliado na Estada de Earra Nova

sln ', Brcjo Velho, muricipio de São Mlterrs ES. porudor do n.o CPFiMF: O93ll95BO7'57 e

RG/CI l7er 58l: l' TE§OURETRO: ANTONIO FLAYIO OLEGÁRIO DE QUEIROZ,
brasilerro. casado, auxiliar de manutenção. residente e domici[ado na Rua Salvador n. o 9Gl.
l-otoameÍto Bom Jesus, municipio do São Matcls ES, porador do n." CPFÀíF: 082/tó9l055óE
e RüCI 16 355 ff)7.4: 2" TESOUREIRO: VALDEREIX) AMAÍX) DE LIMÀ brasileiro.
soheiro, vrgra, residenle e domiciludo na Rua Recife sln o, t-oteamento Bom Jcsrs, munitrpio
de São lú8teus ES, portador do n.o CPF.MF: 78/.1598/777-87 e RG/CI 70ó.361: DIRETOR
SOCIAL ESPORTE CULTURA E LAZER JOSÉ AI,ONSO RONCONE. bTASIIETO,

drvorciado. 1omahsta, resrdente e domiciliado na Rua Brasilia n o 4, loteamenro Bom Jes

munrcipio de São Mateus ES, Portador do n " CPFTIvÍF . 3lElO58t921-2O ê RG/CI 2.455 tt
ES. l" CONSELHO FISCAL: AI)f MIR DA SIL,VÀ brasileiro' divorciado' aposen

de
residente e domicihado na Rua Florianôpolis n' o L019, L,ot€aÍncnto Bom Jesus' municip

Sào Mateus ES, poÍtador do n.' CPF,{\4F: 4l6n8&n29'C4. e R@CI 4'629 ?: 2" CONS

FISCÀL: LUIZ CARLOS CHAGÀS. brasrleiro. casado, pcdÍêiÍo, Íe§idÊnt§ e domioili nt
Rua Florianópolis n. o 831 , Lotêamento Born Jesus, municipio de São Mateus ES, portâdoÍ n.o

CPFÀ4F: 0()31723 n 17 -e5 e RC/CI I 0ól,73ó: l' CONSELHO FISCAL: JOSfL
brasileiro, casado. aposentado, Ícidente e domiciliado na Rua Florianópolis n." ll. l-oteamen
Bom Jesus. munrcípio de SÀo Mateus ES. ponador do n." CPFIMF: 3950641957-34 e RGICI

r.s ENTE DO CONSELHO FISCAL LUCIO AS A EDI"'ARDO--l
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EDIIARIX), brasilerro. casado. lavrador, resrdente e domiciliado na Eshda de Barra Nova
s/n. o, Brejo Velho, município de Sâo Mateus ES, ponador do n.. CPFMF: 92a500ll47-53 e
RG/CI 795e67. ? S(,PLENTE DO CONSELHO FISCÀL: OSTOLTNO FERREIRA
PRATf,S, brasilerro, casado. lauador. Í€sidente e domicrliado na Estada de Barra Nova s/n. o.

Brejo Velho, municipio de São Mateus ES, poíadoÍ do n." CPFIMF 31715481727{O e RG/CI
8.E74.80: 3" SUPLENTE DO CONSELI{O FISCAL: GERALIX) PEREIRA SAN[ANÁ"
brxileiro. soltcrnr. funcioúrio publico municipal, r€sid€nte e domiciliado na Rua
Florianópolis s/n.o, lotÊam€írto Bom JesrB municípiô de São Marans - ES, portador do n.o

CPI?&íF 374/654/736-91 e RG/CI 63 289.73. Depois da aprcsentaçâo da única chapq em
seguida a Conrissão consultou a assemblóra sobre o pror:csso cletivo e todc foram unânimes a

fpzer a votação por aclamação, ern segui& foi colocado em aprciação da ssscmbléi. e todos
aprovaranr ,{s l8h00min foram encerradas o proccsso eleti\,o, ficando assim eleiü â DiÍetoria
l'.xecutiva c ('onsclho Fiscal e seus Suplcnles, pam o biênio de 2Ol2i2Ol4, pela a maiorra dos
lotos Atos continuos, seguidos foram empossâdos a mesma e lavrada a pÍ€s€nte atr que, lida
c sprovadâ por todos, segue assinada pela Diretoria Executiva e Conselho Fiscal e os mêmbros
asxrciados preseates, para trâmites lcgais

PRESIDEN'I'E LT]IZ LISBOA DOS SÂNTOS I

VICE.PRESIDENTE SEBASTIÂO ARATIJO FIL

I'SECRF-I'ARIO WA(;TON PT]R I.:IR,A DIAS Y

2" SECRETARIO. RODRIGO DOS SANTOS MEI-TIORINE

I, TESOT]REIRO ÂNTONIO FI,A}'IO OI,f,GARIO DE

'fu2']'F.SOtlRIjlRO VÂ!.D}]REI,() AMAIX) DD l,lf,lA \

I)l

g,fu"
?" SUPLL-N TF, ÍX) ('ONSELIIO FISCAI, OSTOI,INO FERREIRA PRATES I
1' St'PLE\T[-- DO CONSELHO FlSCAt.: GERALDO PEREIRA SANTANA {

São Mateus ES. 27 de Ma

c.067
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.{5SOCI.AçÃO DE NTORADORES DO |,()TEÀMENTO BOM JESITS
-C()}TT:TTDAI)E SÃO .'UD.,\,S TADEI-I' Ii DAS COMUNIDADES DO BRN.IO VELHO-SiO I'ENEDITO' E RÁNC1IINHO *NOSSA SENHORA APARECIDA' DO
\tt \tctPlo DE sÂ() MA'tl.trs - I.:s.

.:'.lj:ü!rfS.R.S6rr.dond(:!íonoJcl()t'ul'deStot\'l!lc!s,t:S.y,hoh,'íIX)S]0-lrrÍo^.cmt7.ô:.:il!rColon"Citpj

AT-A DÂ ASSEMBLEIÂ (;ERAI, DE ELN,IÇÂO E PO§ST] DA NOVA DTR.ETORIA
EXECTITIVI\ E CONSELITO FISCAL E SEUS SUPLENTES

..\r-rs 27 (vintc sete) dias do mês de rnarço (03) de 2014 (dois nril e quatro), inicio às I ghiiOmin.
na sc,le da Associação. situada na Rua Brasília n.' 8 14, [,oteamcnto Bom Jesus "Balneírio dc
Curiri". CEP. 29.944-100, com Íórum.jurídico na Contarca no Município de Sâo MatcLrs ES
reunirarn os rnoradorcs associados em assembléia geral, com a Íinalidade de fàzer cumprir o
EDIT.AL DE CONVOCAÇÃO publicado na sede da Associaçâo c em local publiio no
bairro c adjacências para deliberarcm sohre ELE|ÇÃO E pOSsE DA DIR-ETORIA
EXECI-ITM E CONSELHO FISCAL E SEUS SUPLENTES, conforme Estaluro Social
para o biênio 2014/201 6. Os trabalhos foram abeíos anunciando o registro de 0 I (uma) chapa.
ponanto. confbrme seu Flstatuto a chapa csta qualificada para concorrer à eleição corn os
s.guintes mcmbros: PRIISIDENTE: BENEDITO CLAUDIO DUARTE, brasileiro, solteiro,
r igilante. residente e tlomiciliado na Estada dc Barra Nova s/n. ., Brejo Velho. município de
São \,Íateus ES, portador do n." CPF/MF: 94719991627 -87 e RG/CI M 85 1857 SSp ES: VICE-
PRESIDIIN'IE: AN'I'ONIO JOSE RODRIGUES DA StLVA, português. casado.
çomeÍciante, rcsidentc e domiciliado na Rua Vitória s/n. o, Lotcamento Bom Jeius, município
Je Sâo Mateus tS, ponador do n." CPF/MF: 0611400/157-90 e R.N.E V757068-B; l.
SECRE'I'ARIO: REINALDO FRANCISCO MORAES, brasileiro, casado, aposentado.
residentc e dorniciliado Rua Brasília n.o 81r1, Loteamento Born Jesus "Balneiírio de Guriri".
município de Sâo Matcus ES, portador do n.'CPF/MF: 20712901906-63 c RG/CI M 2796339
SSP ES; 2" SECIIETARIO: VALDEREDO AMADO DE LIMA, brasileiro. solteiro. vigia,
residente e domiciliado na Rua Recife s/n. o, Loteamento Bont Jcsus, município de São Mateus
ES. ponador do n." CI'FiMF:781/5981777-87 e RG/CI 706.361; l' 'I'ESOUREIRO (A):
ELIÂNE RODRIGUES NASCIMENTO. brasilcira, casada. auxiliar tlo famrácia. residente e
domiciliada na Rua Vitoria s/n. ", l-oteamento Bom Jesus, município de São Mateus E§.
poíadora do n.' CPITMF': 077163)1987-61 c IIG/CI 912.897;2' TESOT,IREIRO (A): )
§EDINEA DO NASCIMENTO LIMA, brasileira, casada. comercianre, residenre e t
dorniciliada na Rua L'lorianópolis s/n. ", Loteamcnto llont Jesus, nrunicípio de São Mateus ES. )
pi,nedora do n.'CPF/MF:9b9/39t/907-00 e RG/CI 8686t9; DtREToir SOCTAL ESPORTE {f
t L L I 1.. RA E LAZFIR: JOSE MARIO TAVARES MONTEIRO. ponuguês, casado. 6
,nstnrt('r. residcntc e domiciliada na Rua Vitória n.'353, Loteamenro Bom Jesus. nrunicípio deC
Sâo \lateus IrS. portador do n." CÍ'FiM[]: 06lll9t]1397-47 e R.N.E V72-i0.16-C. l'
co\sElllo FISCAL: .ANTONIO Ft.AVtO OLEGÁRIO DE QUEIROZ. brasilciro.c
casarJo. auxiliar dc manutenção. residente e domiciliado na Rua Salvador n. " 9ó.1. Loteanrento
Bom Jcsus. município dc. São Mateus IiS, poíador do n.'CPF/MF: 082/669/055-68 e RC/CI
16.-i,i5.007.4: 2" CONSELHO FISCAL: LUIZ LISBOA DOS SANTOS. brasileiro. soltciro.
lavrador, rcsidcnte c domiciliado na Estada de Barra Nova sin. ", Brejo Velho. municipio der

eus IiS. ponador do n." CPI]/MF: 342t939/577-15 e tl.G/Cl .183.387 SSP ES; l"
-l lO I:lSCAl-: EZIDORIO ANTONIO PINIIEIRO. brasilciro. casado. mccânico

1
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' \ I.rr
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. r' il tençâo. rcsidente e domiciliado na Rua Adriana Barbosa Caran yn." , Loteamento

hl.a'nUl»*n- àt'lrópio ['..' s'Lv* Q t
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,t,,r
vcrão vermelho, município de são Mareus ES, porrador do n.. cPF/MIi_ 970/97-8/S8f-6S, Ú',i ..,1"r-.

RG/CI 808298 SSP/ES;' l' SUPLENTE DO CONSELHO FISCAL: LUCIO DA SILVA

EDUARDO. brasilciro, viúvo, lavrador, residente e domiciliado na Estada de Barra Nova s/n'

lí"jo V.fftn, nrunicipio de São Mateus ES' portador do n'" CPF/MF: 928/5001147-53 c

RG/ci 7.959.671 2' sui't.ENTE Do coNsEl-l-io t'lSCAl-: FRANCISCo SANTANA DA

SILVA, brasileiro. casado, caseiro, residente e domiciliado-na-Estada de Barra Nova s/n' "'

n:-.f,infto.municípiodesãoMateusES,porradorrjon"C?F/MF:097/800/627-50eRG/CI
zói.áso.i; 3" stIPi.ENTE Do coNsEario FlscAL: vANDENILSoN LIMA' brasileiro'

.*uao. .á."r.iante. residente e domiciliaclo na Rua F'lorianópotis s/n o' Lotcâmento Bom

Jesus, município de Sâo Matcus ES. portador do n'' CPF/MF: 009/648/397-09 e RC/CI

staláZ SSpnaS. Dcpois da apresenração da única chapa' cm seguida a Comissão consultou a

"*"íUfS" 
s..,b." o i,*es.u eletivo e'todos foram unânimes a Íàzer a votação por aclamação.

cm .csuiaa lbi colocado em apreciação da assembléia e.totlos aprovaranl' As l9h00min foram

"n"".-r?aor. 
p*aesso eletiuo. f,.unào o..i, cleita a Diretoria Executiva e conselho !'iscal e

."r, ,Supt"nt"r, para o biênio de 2014/2016' pela a maioria dos votos' Atos contínuos'

,"griAoi furu* 
"irtpossados 

a mesma e lavrada a presentc ata quc' lida e aprovada por todos'

a"!u" o.rinoau p"la Diretoria llxecutiva e Conselho Fiscal e os membros associados prcsentes'

para trirrnites legais.

PRESIDENTL': BENEDITO CLAUDIO DUÀRT

vf CL.-PRESIDENTE: ANTONIo JosÉ RODRIGUES DA SILVA ettrõr'ío {'c s 'tvc

l'Sl:CRE IARIO: REINALDO FRANCISCO MORAf,S

2' Sl:('l{l:'l ÂRIO: VÀLl)}lRDl)O AM^DO DE LIMA

l" TIISOURtjIRO (A): TiLIANE RODRIGUE§ NASCIM

2"'IESOUlttrlR0 (A): NEDINI)A DO NASCIMENTO L

DIRETOR SOCIAL I]SPOR'IT] CI]LTI.JRA E I-AZER: 'IOSÉ MARIO TAVARES

toNl-El lto

{9}"-ÀÉQ..Ô"^^É
V:

t.-;..,.,

I' CTONSELHO FISCAI, TONIO FI,AVIO OLEGÁIUO DE QUEIROZ

2" CONSELHO FISCAL: LUIZ LISBOA DOS SANTOS

j" COr.\SELHO I'lSCAl.: EZIDORIO ANTONIO PINtIEI

1 ' S|Pt.t:N'lt-l DO CONSELI{O FISCAI': LUCIO DA SIL

]" SUPLENTE DO CONSELHO FISCAI-: FRANCISCO SANTANA DA SILVA

3'suPLElirE Do coNSELHo FISCAI': VANDEMLSoN Lr 

:[W -^,

LUt L)_)
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r,ssoctAÇ;\o DE MoltÀDOltES DO LOTEAIIIEI\TO BOM. JESLI
.CO\II.'NIDADÊ SÀO J[.IDAS TADIiU" N DAS COMI,]NIDADES DO BREJO VET,H
-S.iO IiENEDITO" E RANCHINHO *NOSSA SENHORA APARECIDA"
\II'TtCIPIO DE SÃO MATET]S ES.
Fúd.d. crn l0 d. Dczcrnbro dc 2005, §cdc provisórir m Ru. Blislli. n." tl4. l-olc.mârto Bom J.sus 'B.h-b d. GúÍiti_ MuiclPio d.
Sao !!târ.ür rj. Rcrislrdo no C.r!ú'no dc l" Oficio dc Slo M.tcus - Es, §ob o n." 0005]0 - l,iuÍ, A, cín l7fi2r{r0ó C(rr o !-'CNPJ
o', ttt.9J7/000t{5

.{T.-I DA ASSEMBLEIA GERAL DE ELEIÇÃO E POSSE DA NOVA DIRf,TORIA
EXECUTIVA E CONSELHO FISCAL E SEUS SUPLENTES.
.\os 27 (vinte sete) dias do nrês de março (03) de 2016 (dois mil c quatro), inicio à l8h00min.
na sede da Associação, situada na t{ua Brasília n.'814, Loteamento Bom Jesus "Balneário de

Guriri", CEP. 29.944-100. com Íórum jurídico na Comarca no Municipio dc São Maleus ES

reuniranr os nroradores associados em assembléia geral, conl a finalidade de fazer cumprir o
EDITAL Df,, CONVOC^ÇÃO publicado na sede da-Associaçâo e em local publico no

bairro e adjaoências para deliberarcm sobre ELEIÇÀO E POSSE DA DIRETORIA
EXECUTIVA f, CONSELHO FISCAL E Sf,,US SUPLENTES, conÍbrme Estâtuto Sociâl

para o biênio 201612018. Os trabalhos loram abertos anunciando o registro de 0l (uma) chapa.

portanto. confonle scu Estâtutô a chapa esta qualificada para concorrer à eleição com os

ieguintes membros: PRESIDENI'E: BENEDITO CLAUDINO DUARTE, brasilciro.

solteiro. guarda patrimônio, residcnle c domiciliado rla llstada de Barra Nova s/n. o, CEP:

29945-700. Comunidade do Brejo Velho, municÍpio de São Mateus ES' ponador do no

CPF/MF: 947t9s9162'l-87 e RGiCI M 851857 SSP ES; VICE-PRESIDENTE: FRANCI§CO
SANTANA DA SILVA. brasileiro, casado. casciro, residcnte e domiciliado na Estada de

Barra Nova s/n. o. Estrada dc' Barra Nova Vn.o, CEP.: 29945-700, Comunidade do Ranchinho.

nrunicípio de São Matcus ES. portador do n.' CPF/MI.': 0971800/627-50 e RG/CI 207.630'3; I "

shCRÉTARlo: LtICIANO DOS SANTOS LIMA, brasileiro' casado, guarda patrimonial.

residentc e domiciliado na Estada de Barra Nova s/n. o, I'lstrada de Baffa Nova s/n.o, CEP.:

2q945-700, Comunidade do Ranchinho, município de Sáo Mateus ES' portador do n''
Ct'FiMF: 03115991727-39 e RG/CI 1229460 SPTC ES; 2" SECRETARIO: EWERT
DUARTE DE ANDRADE. brasileiro, solleiro. leiturista, residente e domiciliado na

Campo Grandc sln. ' , CEP .: 29944- I l0 Lotcâmcnto Bom Jcsus, município de São Mateus S.

portador do n." CPI'iMl': l42lll3l827-13 e RG/CI 3.193.043 SPTC ES; I''I'ESOUREI o
(A): ADENILZA (IALIXTO TAVARES. brasilcira, casada, auxiliar de sen,lços geÍals.

rcsidente e dorniciliada na Estrada dc Barra Nova s/n.o . CEP.: 29945'700, Comuni dade do

Brejo Velho, município dc São Mateus ES, portadora do n.' CPF/M F: t 13 t204 I 57 7 -0 -1

I

I

RG/CI 2.092.286 SI''I'C ESi 2''IESOUREIRO: JOEL BERNAR-DO
casado, auxiliar de administrativo, residente e domiciliado na Estrada de Barra Nova s'à." .

CEP.: 29945-700. Comunirladc clo Brcjo Velho, municipio de São Mateus ES, poíadora do n.o

CPFiMF: 861/360/387-49 e RG/CI 759253 SP'rC ES; DIRE'I-OR SOCTAL F'SPOR'rE

CTJLTLJRA Il LA7.F.R: I-UC|O DA SILVA EDI-IARDO, brasilciro, viúvo, laYrador,

residcntc e domiciliado na Esrrada de Barra Nova s/n.o . cLl'j 29945-700, Brejo vclho,

nrunicipio dc Sâo Mateus F,S, Po rtatlor <1o n." CPF/MF: 92815001147 -53 e RGiCI 7 959.67 1"

CONSELHO F-ISCAL: REINALDO I'RANCISCO MORAES. brasileiro. casado'

aposenrado. rcsidenle e 4omiciliarlo Rua Brasília n." 814. CllP.: 29944- 100. Loteamento BorA-

Jesus .'Balncário rle curiri", município de São Mateus ES, portador do n." cPF/MF;

A 207/2901906.63 C RG/CI M 2796339 SSP ES; 2' CONSELÉO FISCAL: EMERSOI\'I

"*-ãi[n-Éi,t õi Àtoúnn, brusiteiro, solteiro, vcndedor, residente e domiciliado na Rui -

rlllr)(' Grandc s, g. ". CEP.:29944-l10. [-oleamento Bom icsus. município dc São Mateus ES'
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portador do n.' CPtr/tvlt': 004/'{ 27t697-4t e RG/CI 952'699 S t'l'C ES; 3" CONSELTIO

FTSCAL: LUIZ DE I,EON SILVA MOREIRA, brasileiro, so Ite I ro, guarda pâtrimonial,

residente e domiciliado na Estratla de Barra Nova s/n.o , CEP': 29945-700, Comunidade

Ranchinho, municíPio de São Mâtcus IlS. Portador do n.' CPFIMF: 11212991497-47 e FrGI

2079790 ssP/ES. l" SUPLENTE DO C]ONSEI-H O FlSCAL: ENIERSON MACI{A
cilíado na Estrada de Barra Nova s,t

A(;UIAR, brasileiro, casado. \'lgl lante, residente e domi
rle São Mateus ES, Portador do n.

CEP.:29945-700. Comunidade do Ranchinho, municíPio

CPF/lvíF: I 710961847'90 e RG/CI 3.649,279 SPTC ES; 2" SUPLENTE DO CON SELTIO

FISCAI,: ADILSON DOS SAI{TOS' brasileiro, casado, garl. residente e domiciliado na

Estrada de Barra Nova s/n'' . CEP.:29945-700, Comunidade do B reJo Velho, municíPio de

São Mateus ES, Ponador do n.'CPI'À{F: O83lg5ll247-3? c RG/CI I618814 SPTC ES e 3'

SUPLENTE DO CONSELHO FISCAL: EDSON FABRICIO DE OLIVEIRA, brasileiro,

casadci, Po licia militar. residente e domici liado na Estrada de Barra Nova s/n.', CEP.:29945'

700, Comunidade do Breio Velho' Ínwtctpto de São Mateus ES' Portador do n.o CPF/IúF:

004/417/907-3 s e RG/CI 14074-4 ES. Depois da aPresentação da chaPa, Íôran colocados em

os nomes dos membros assoc iados Wa
votação e assembleia Por

lavrada a Presen

tlevidos cargos Para o man

assinada Pela Di
te ata que

retoria Exec

dlto
lida e aPro

unanimidade e aprovou

úiva, C

de 2016 a 2018 As

vada Por Íodos

onselho Fisca I e seus SuP

íoram encerrados os t

lentes e Pelos os mem bros

l9h00min
rabalhos c

05 mcmbÍos as§ocjados Presentc' scgucm

associados Prcsen tes, Para tramiÍes legais'

nrr.g"---l^f,- C D^^"'ÍÉ
PRESII)EN'IIl: BENEDITO CLATJDINO I)UA

DAsILvA 5;r^-"c I14, nlL/ru

VICE.PRESIDENTE: 
FRANCISCO SANTANA

;D'^-" <1.-r"O
fj. §-'-"el

l" SECRETARIO: LUCIANO DOS SANTOS LIMA oQ.:

2" SECRETARIO: EWERTON DUARTE DE ANDRAD

ADENII,ZA CALIXTO TAVARES A k, wwút 1o.íPa9

1" TESOURF,IRO 
(A):

" TESOUREIRO: 'IOEL IIERNARDO SANTOS r
LVA EDU ,tÉld,2

t) IRETOR SOCIAL ESPORI'E CIJI''TURA E LAZER:

CONSF.I-HO FISC AL: RIINALDO FR^NCISCO

"CoNSIlLrtO FISCAI': EMERSON CORREIA DE ÀNDRADE

ORTiIRÀ

ADILSON DOS SÂNTOS

: EDSON FABRICIO DE OLtvEI

I, SI?[TNTE DO CONSELHO FISCAI':
ONSEI-HO FISCAL: LUIZ DE' LE'ON SILVA M

EMT]RSON MACHADO AGUIAR

iL)-er

:,.' lir l)()C()NSlll'llOl;tS('Al' R.e

- ,, , e t r\ \lrl Il( ) lils( \l
Sã<í Mateus ES' 27 de M

':;9
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.rssocr.{('Ào DE MoRÀDoREs Do LoTEAMENTo !"y- l-.!l'im"\
toyt'rtb.cuE sÃo JUDAs TADEU" E DAs coMUfilDADES Do BREJoí'- I-\l I 'i:
IrLHO -sÃo se:{Eurro'E RANCHINHo "NossA SENHORA erlnrclua"\od2l t,.l:l
DO ML\lclpto oe sÃo MÂTEUS ES. 

r.su\ ...d,ÉDdcGú,n-siôMdius \a§+Íi
:Éé,la.m lÚ .t DÊzembro d€ 2005, scd€ plovisórià na Ruo BrÚllis o'. 814. I,tênmcnlo Bom Jcsu§ ..Bdlr.lD^o. UuÍm SÚ"Mrfls
i. rã,.""a. nô ç.íório dc t" oticiú 'lc 

Sid Ma..u\ ES. sú o n." 000530 - Livro A. cnt l?,,92ê006 Com o n'CNI'J

.{TA DA ASSEMBLETA GERAL DE ELEIÇÃO E POSSE DA NOVA DIRETORIA

EXECLTIVA E CONSELHO FISCAL E SEt}S SUPI,ENTES.

Âos 27 (vinte sete) dias do mês de março (03) de 2018 (dois mil e dczoito). inicio as

l8h30min, na serlc da.Associação, situada na Rua Brasília n'" 814, Loteamento Bom Jesus

..Balneiirio de curiri", cEP. 29.944-100, com forum jurídico na comarca no Município dc

Sào Mateus ES reuniram os nroradores associados em assembléia geral, com a.finalidade'

á. f-". .u.pri. o EDITAL DE CONVOCAÇÃO publicado na sede da Associação e em

to""l puOli.o'nu bairro e a<ljacências para deíiberatem-nbrc ELEIÇÃO E ryry!-?l '

OTN TONI,I EXECUTIVA E CôNSELHO FISCAL E SEUS SUPLENTES'

conforme tsratuto social pu* u úenio iot g/2020. os trabalhos foram abertos anunciando .

" 
,f*rii. a. 0l (uma) chap4 portanto' conforme seu Estatuto a-chapa esta qualificada para

cr'ncorrer à eleição "o, o, ,['i*"' rn"rnbto't PRESTDENTE: LUCIANO DO'§.,

S.{NTOS LIMA, brasileiro. "*,i",'ã'áa" 
patrimonial' residente e domiciliado na E'stada'

àc Bana Nova s/n.'. crrnrriáoã"'ão Ranchiúo' São Mateus ES' CEP': 
-29-945-790'

**a"r A" n.'cpr ortlst'rizzi':q " 
nclcr 1229460 sPlc ES: vICE PRE§IDENTE:

fi'eliótrci cieuorrro ouinrg, brasileiro, solteiro, guarda patrimônio'-residente^e

domiciliatlo na Estada a" g-ru No-uãn. ", cumunia"ae a"-eIj" Velho' São YltS. El;

CEP.:29945-700, portador a" r: cú' ')hysgtozl-Ú e RG/cl M 851857 SSP ESI l"

SECR-ETARIO: EWERT0N õu'c'Rfn ót lxon'lof' brasileiro' solteiro' leituristâ'

residente e domiciliado no nuo õu*-po Crande Vn' o' 

-Loteamento 
Bom Jesus' São Mateus

ES cEP.: 2s944-tto,porroao, alllôíç' tiztttltszt'13.c RG/cl 3'193'043 SPTC ES;

l" SECRETARIO: EZIDORTõ"ANTôXió irXrfURO, bmsileiro. casado, mecânico de

;;;;.. ;;;;à"nt" . doti"iliudo na Rua Adriana Barbosa caran s/n'" ' Loteamento

verio Yermelho. São llatcus u'd' õÉp'l:óóls-cz9.-p9-11{ll.dt L" ÇÍ'Ft e7o/e78/887-68

e RG,'cl 80E29tí SSP.TES; l" Tâ'soüüIRotJoEL BERNARDO'SANToS' brasileiro'

casado, auxiliar dc administrativã í"Itià*it 
" 

a"ti"iliado-na- E'strada de Barra Nova ín'' '
Comunidade do Brejo v"lh",i;;-ü;i; rÉ' ôap'' 2ss4s-7oo' portador do n'" cPF:

86v360t387-4se nclcr Tsszsitiiôãs, z; iesounElRo, LUCIMAR DE souzA'

brasileiro. casado, caseiro' '"'iA]""" 
t atticiliado na Estada dc Barra Nova s/n" ''

comunidade do Ranchinho, ü;ü;il;'' cEt'': 29945-700' Dortador do n' cPF:

tsv6o2/6074s e RG/CI M18664;;;ôiR[ión socral ESPôRrE cuLruRA E

LAZER: EDSON FABRTCIõ';'E- õiivsrnc" brasilciro' casado' policia militar'

residente e domiciliado nu p'ttJu ã""g;o Nova s/n' ' Com^unidade do Brejo Velho' São

ltateus ES. cEP.: 29945-700, t"rr^i"'ãt "'' 
êip'o<tqtqÚDot-39 e RG/cl 14074-4 ES'

t' coNsELHo FlscAL: ltíàlôiii-"silvÁ nuulRoo' brasileiro' viúvo' lavrador'

rcsitiente e domiciliado "" 
uotãà'aI'à"' Noua.vn'' 

' -llreio 
Velho' São Mateus [iS'

CEP.: 29945-700, Frrtador 

"r"-"'; 

'íp" 
928/5001147-53 e RG/cl t'959'6'l: 2"

coNsELHo !'lscAl-: nrli"lJôo 
-i'iiAN'ISCo. MoRAEs' brasileiro' casado'

amscnttdo. rcsidente " tru''i'"itíã"n'" 
-g;ili' 

ll'..sJ1 Loleamento Bom Jesus

"'Balneario de Guriri"' S'" 
"ü'i"^ 'US' 

CAp ' 29944100' oortador tlo n'' CPF:

r07r2e()/euó-ól " Rq!L\'í ziàiJõ"ssp ls e 3" CONSELHO FISCAL: JosELlNo

7ãP i ij ií nl'-y^.'* u,, t

T
.L+{YA,r )o>;arto *

\

1
t k

?l.r\,I-;QC'L <4 Mu ..,1.
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CLÂUDINO DUARTE, brasileiro, casado, pedreiro' residente e domiciliado na Estrada

l]arra Nova s/n." , Comunidade do Brejo Velho' São Mateus ES, CEP.: 29945'
portador do n.o CPF-: 009/613/357-07 e RG/CI 979.840 ES' r' SUPLENTE
(]ONSf,LHO FISCAL: ADILSON DOS SANTOS, brariileiro, casado, gari, residente

domiciliado na Eslrada de Barra Nova Vn.", Comunidade do Brejo velho, são Mateus ES,

CEP.: 29945-700, portador do n.' CPF: 08319511247-32 e RG/CI 1618814 SPTC ES; 2'
SUPLENTE DO CONSELHO FISCAL: FRANCISCO SANTANA DA SILVA.
brasileiro, casado, caseiro, residente e domiciliado na Estada de Barra Nova Jn' "'
(irnrunida<le do Ranchinho, São Mateus ES, , CEP.: 29945-700' portador do n'" CPF/-lvíF:

Os7l8o)l627-50 e RG/CI 207.630.3 e 3' SUPLENTE DO CONSELHO FISCAL:
EMERSON MACHADO AGUIAR, bra-sileiro, casado, vigilante, residente e domiciliado

na Estrada de Barra Nova Vn.o, Comunidade do Ranchinho, São Mateus ES, CEI'': 29945-

700, portador do n." CPF: l7 /0961847'90 e RG/CI 1.649.279 SPTC. Depois da

aplesentação da chapa- foram colocados em votaçâo e assembleia por unanimidade e

up.ouo, o, nomes dos membros associados para devidos caÍgos paÍa o mandato de 2-018 a

z'ozo. es l9h00min foram encerrados os trabalhos e lavrada a presente ata que lida e

aprovada por todos os membros associados presente, segue assinada pela Diretoria

Iliecutiva, Co^selho Fiscal e seus Suplentes e pelos os membros zssociados presentes, para

rarnites legais. 
t, -t )

pRF.SIDENTI,: LUCIANoDos sANTos LIMA; ,1 r)'i \lvt 't -\' ('Í/'t

VICE-PRESIDENTE: BENEDIT0 CI,AIIDINO DUARTETS-' **UL ( b""\'
,l

l'SECI{EI'ARIO: EWERTON DUARTE DEANDLÂDE;C çt:'l/'-;t' }çr:"?fÉ " '/ '

iL;4r-'.
l" TESotJRI-tRO: JOEL BERNÀRDO SANTOS;

.,/
2"TESOUREIRO: LUCIMAR DE SOIJZA; "*',-E--

DIRI]TOR SOCI CULTURA F] I,AZER: EDSON FABRICIO DE

ot.tvEl RÂ!

l" CONSnl.llO fISCAL: LIICIO DA SILVA EDUARDO; 'l'^u, d^5,1ru'U**A
-t)

2" c'oNsr::r.l Ío FISC--ÁI-: REINALDO FRANCISCO MORAES; 1{T r C z

I'CrONSEt.llO FISCAL: JOSELINO CLAUDINO DITARTE. \ *J' "-'0 ;L'o?
t" sl lI'l-FN'ft;. D() ('()Nst':l-Il() FIS('At,: Al)lt-s()N lx)s sAN'I'()si Ç-l À-li"- ,.'^ i ---

I \'i': I ):I l: t)() ( ()NSIll-ll() l;ls( ,\l-: llMt'llts()N N{^('tt^l)() -À(;t)l-ÀR'

São Níateus HS' 17 de \{arç'' ':t - 
t

2" SIICRIIIARIO: EZIDORIO ANTONIO PINHf,I ROt ,Á'à

a
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\\\0( lA( i() l)E \IoR^D()RrlS Do L()'I'EAllt-\To BO\t .lE)L\
-(())tt \u).\l)t- si() .lLjDr\s 'l'Al)l u" E l)^s co}rI rll).{DEs D() B,f};l{)
\ l:t. () -\.i() llENIil)l'l'()" ll lt^N(:[llNHo *NossA st:\ll()R.'\ ÂP.'\Rryll),\"
llr ) \ll \l( ll'l() l)l'l S^() llr\ l l'ltiS ES.

,(l(lrÍ!i.\!,1(fnr.n'rrirrnl(uülnarlrrD"ril'1 1r 1(!ni.nr(' lnnlr lt'u\ "1,.,n:r' i.
, , rr, lL I lrer',,le \il,) i\lxl.u\ l.\. vrh " í)()t):ll, ' lr\rri 

^ 
tnr l: !:-r' I

,\T,\ I),\ ASSI]MBLEIA (;I.]RAL DE ELEIÇÀO E POSSE DA NOVA DIRE'Í'ORIA
EXE('I.J]'IVA E CONSEI,HO }-ISCAL E SEUS SUPLENTES.
.\os 17 lvinlc scte) dias do mês dc março (03) dc 2020 (dois mil e vinte,. inicio as

i 7h50mrn. na scde da Associação. situada na Rua Brasília n.o 814, Loleamento lJonr Jesus
..tialncário tlc (iuriri," cnP. 29.944-100, com fórum jurídico na comarca rro Municipio,Je
Sào Matcus ES reuniram os moradorcs associados enl assembléia geral, com a tinalidade

dc lazcr cunrprir o EDITAL DE CONVOCAÇÃO publicado na sede da Âssociuçôo c cnt

Itcal publico no bairro e adjacências para tleliberarem sobrc ELEIÇÃ() E POS§f- D^
I)IRE'I'oI{IA }:XECUTIVA F, CONSEI.HO FISCAL E SEUS STÍPLENTT-S.

c,,nlirrntc lrsratLrlo Soeial para o brônio 2O20D022. Os trabalhos loram abenos anunciandti

, r(.!i\tri, dc ()l {unrâ) çhapâ. Portanto. conforme'scu Estatutu a chapa esta qualificada par

concorrcr à clciçào com os scS,uitltcs mcmbros: l'RllSII)EN'l ll: BENEDITO CLAUDINO
l)t AIt'Í 8. br.asileiro. soltciro. guarda municipal. rcsidenlc c domiciliado I-;stradrt São

\latcus r l]arra Nova. Brejo Vclho, São Mateus ES, CEP': 29.944430. portador do n o

Cl'F: 917199e/627-87 e RC/(-l M lt5l857 SSP IIS: VICIi-l'Rl:lSlt)EN'l'E: LUCIANO l)OS

S.\NI-OS LIMA. trrasilciro. casatlt-r. guarda municipal. resitlentc e domiciliado na F-strada

Sio lVlatcLrs x llarra Nova, Ranchinho - São N'lateus trS. CEI'.: 29'944-700. ponador do n'"
('Pl' 0ll,'5e9/727-39 c R(I/CI 1229460 SPTC US; l' SECRETARIO: EWIIR'I'OI
l)tiÂlt'l'0 f)E ANDRÂDE. brasileiro, solteiro, lciturista, residcnte e dotniciliado na lltra
( antptr Onrt,Jc s/n. n, Lotcalncnto Bom Jesus - Curiri, São Matcus ES CEP.: 1994'l-l l1t.

portatirr ckr n.'' ( l'[f: 142/ll]/t127-ll c ltG/Cll 3.193.()43 Sl''t'C ES; 2'SI:Cllt[]l'AlllO:
\YEl,l-lN(;TON VITOR l)OS SANTOS, brasileiro. soltciro, rcpositor' rcsidcntc c

dr)nriciliirdo na listruda SAo Matcus x Barra Nova. llrejo Velho, São Matcus ES. ('Lll'.:

It,.(r.l.l-,110. portad,rr do n." CP[:: l(tli59Í1t777-ílÁ e R(i/CI 3.557.264 t.,S; l"
I l:S(rl l{l:llt( )(Â1: KAR()LINE MOREIRA ACt,t^R. brasilcira. solteira' cstudantq-
residcntc c domiciliada na llstrada São Mateus x Barra Nova. Ranchinho - São Matuus llS.

CHP.: 19.944-7()0, poíador do n." CPF: 18311931237-71) e RG/CI 3.959.796 I:S: l'
Tl'.SOt lRtilttO: JOEL IIERNARDO SANTOS. hrasileirr.r' casado. auxilizr de

âdnlinislrativo. rcsidcnte c dorniciliado na EstÍada São Matcus x Barra Nova, llrrjo Vclhtr.

S.io i\4irrirus I:S. ( H'j.: 29941-430, poíador do n." tlPtr; $[ l/36(]/387-49 e I((íCl 759251

SPI-C IrS c Í)lltF.TOR SOClAl. tisPoÍt]'lr CtJI-TLil{A L t.AZ.l-R: LUIZ DU LIIOS'
SILvA MORlllRA, brasilciro. solteiro, guarda municipal, rcsidcnte c donriciliado na

[strarla São Matcus x lJarra Nova, Ranchinho - São Matcus ES, CEP.: 29.9'+-l-7íx).

pL)rtad()r do n.' ('l'tr/Ml-: 11212991497-47 c RG/CI 2079790 SSP/LS. l" C()\SLl-llo '

l:lS(',\1.: ,IOSELÍN() CLAtll)lN() DtIARTE, hrasilciro. casado, pedreiro. rcsidctrtt c

d{)nricilir(l() na listrada São Matcus x L}ârra Nova. llreio Vclho. Sâo lvÍateus I-S, CLI' :

11).911--lj0. portadrrr dQ n." ('l'ti: 009/ó33i357-07 c R(i/Cl 979.t140 ES: 2' C()NSI-l'FI()
l lSC.,\l-: lltil{CtlLES MOREIItA MACIIADo, brasilciro, solteiro, âuxiliara dc'servi-ços.

gerais. r'csidentc c domiciliatlir na Eslradâ São Mateus x Barra Nova. Ranchinho - São

Ílateus I:S. Cl:P.: 29.944-700. portador do n.' CI'F: 182/6511877'OO e RC/CI 3.94tt 126

ES: c -i" ( ()NSI:t-llO llSCAt.: UMERSON MACHADO AGUIAR. brasileiro. crsado'

r. ' ilerli e rlL,rtticillrrtl0 tiit Ir'lrrttl.r Sii, fvliitetrs :. ll.rtta \trrlt. Il;trreltitlll" - S;r"

;,
,. .

' iltt

\i\

i
]

I

xIis.-<

§

r irilatttc

t
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lvlalcus [S. ( l]l'.:29.944-7(](), poflador do n." CPF: ll^)96/t!47-90 e RG/C.I 1.649219
SI'l (. l" StlPl.tiN ltr DO CONSITLIIO l;lSCAl-: ADII,SON l)OS SANTOS. brasileiro.
casatlo. rari. rçsidcntc, e donriciliado na L-.strada Sào Mlteus x llarÍa Nova. llrcjo vclho_. .-

Sàü !latcus l:S. CLI'.: 29.944-4i0. portatlor do n." Cl,F: 083/95 l/247-31 e RG/( l l6ltlF-[r- --r.-. .

Sl'l( l:Si l" Sl ÍPLEN l L Do CONSI:I.HO ljlSCAL: FRANCISCO SAN'IANA {tYA t I ',

SILVÂ, brasilciro. casado. caseiro. residçnte e domiciliado na Estrada Sâo Mutcus .r Barra \,, 1\ | ,'
Nrrva. Ilanchinho - São Mateus ÍlS. CllP.: 29.944-700. portador rlo n.,' ('PF/MFl ÉÁ
097t8001627-50 c RC/CI 2íJ7.630.3 e 3' SUPÍ-ENI'E DO CONSEI-HQ !'l§641-'':::-
lVl^RQtl lS tr llLllN MIRAN DA TEIXETRÂ, brasileira. solreira. aux i liara tle sen,iços
gcrais. rcsidcntc e domiciliado na Estrada Sào Matcus x llarra Nova, t{anchinho - Sio
Mateus l'-S. C l:l'.: 29.944-700. portador do n.' CPF: 20li4121617-81 e RGiCI 4.?45.55i
liS l)cpois dn aprcsentaçâo da chapa, Íbram colocados cnt votação c a;scnrbleia por
unanirnidadc c üprovou os noÍllcs dos nremtrros assrxiados piua devidos caÍgos para (,

.. lllndirl() riç lt)20/2022. As l8h2()min lirram encerrados os trabalhos e lavrada a prcsentc
ruta qtrc litla c aprovada por totlos us mernbros associados presenle, segue assinada pcla
l)ircturiir I:xccutiva- conselho lriscal e scus Suplentes c pelos os rnembros assrrciados
prc5cltc... puru lrarnitcs lcgais.

PRESIDENT'E: Bf,NEDITO CLAtJDtNO DUARTE íf j!. ;a-LL §^*
V l('l,-l,,l.ll:Sll )l :l\-l l: : l,t:(llÁNO DOS SANTOS t-lMA ü'-o ,)ú) Sa§oz ,L

í"-À.-",-í,,,*.,.,o f,-

/j-^
na.

l" Sl,( ltl:l^ltI(): tiWtlR-l ON I)Li^lt'l'Íi t)tt ANDRAT)EA)"fu"- L|À.,À 2{'A.,tn
l" SI'l( ttli Í./\ltlO: WELLIN(;TON VTTOR DOS SANTOS ,-v. i l, ," 1'&'. ír-> ''l'

l

l l I:S(rl ;l{l:lR(l: KAROLINE MOREIRA AGUIAR v(o-/l.§.'Ú"-'''^-,

2"'l l:SOt rÍ{lrllLo: ,IOEL I}ERNARDO SANTOS

I)lttl: lOIt ri(x'lAt. ESPoÍ{l'ii (:l.il.lUl{A Il
MotttjlltA Ít't(it 4 *.i n,'.,,,,: t ':>u-1-"-, ,r..7'

l' CONSl,l.llO |lSClAI-:.lOSEt,lNO ('LAUDIN0 DUARTÍt'

2" ('()NSI:l.l lO f'lS('AL: HER(tU LES I\tORfltRA MACI|A Do ffir*Jt, 4,o.t w r'c,J.,:L

r"r'()Nsl:l.tt() ttS( 
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prçÃo oe MoRÂDoREs Do Lor€ÂM€NÍo BoM 
'€sus'coMurüÍlaD€ãixfuaoes oo BRUo vetHo 'sÃo EENEDtro' E RANcHINHo'NossÂ §

MUNtctPlo D€ sÂo MArtus Es.

rt---'-::.i-r-: r. iO'Jt rede p'ov'eór'' ni lÚà Bír!lL''n q 8l4 Lol.rm(nloÊonrJtsus'8àl'c:"* '- 
'

ã * '4 
..r." - ., ,ob . i : OOOSIO l'!'oA,cm17/0l/2006''omoCNP]oTfi'i3957/@0lLs

\É

lr!fAAss!MBI.EIAGERAtDEAtÍERAçÃo,DlscussÃoEAPRoVAçÃoDoESTATUTo

I

I

Jlê-r !7 lvinle sete) dias, do mês de março (O3), de 2o2o(dois mil e vinte)' com inicio às tSh3Grin' reuniu ''
:l r€4e oa associação situada na nua srasitia n.e 814, Loteamento Bom lesus 'Balneário d€ 6u.iri" cEP i'

:9 1.4-1OO com íórum jurídico na Comarca no Município de São Mateus ES t"'nilt].n-:t-.a'111oi:

.§,!É;ados em ASS€MBLEIA GERAL, com a Íinalidade de fazer cumprir o EDITAL oE coNvocAçÂo, }
aoaocedo nã comunidade em ,rr rlrrngcn.i" para delibeÍar sobre a seguinte ordem do dia: atrERAçiO - -\

3C ISTATUÍO SOCTAL E OUTROS, co;forme a LEI 10 406/02 "CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO" e da tei

i3 019/2014 'MARCO REGULATÓAro oas oRGAN|ZAçÕES DA SOCIEDADE ClVlL"', com a presença de

iarios associados: Ao|LSON DOS SANTOS, brasileiro, Casado, gari, residente e domiciliado na Estrada são ?
Mateús x Barra t'lova, arejo Velho, ião 

"a"t"u' 
€s, cEP': 29'944-430' portador do n'l CPF:083/95V247- 'a.

32eRG/cl1618814sPTces,ãiHio'rocuUDlNoDUARTE,brasileiro,solteiro,8uardamunicipal,
residenteedomiciliadoEstradasãoMateusxBarraNova,BÍejoVelho,SãoMateusE5,cEP.:29.944.430,1
oonadordon.eCPF:947/999rczt.gl"RG/c|M85185?SSPES;EMERSONMAcHÂDoAGUIAR,(1
brasiierro,casado,viBilante,residenteedomiciliadonâEstradaSãoMateusxBarraNova'Ranchinho-são
MateusES,CEP.:29.9r14-Too,portadordon'sCPF'17l}g6l8r';7-9oeRG/CI3'649279SPÍC;EWÉRToN
DUAITEDEANDRAog,urasireiro,sorteiro,leiturista,residenteedomiciliadonaRuacampoGrandes/n.9,,
_oteamento Bom Jesus - Guriri, ião Mateus ES CEp.; 29944-110, portador do n.e cPç l42l7L3la27-73 e J

q6lcl 3.193.043 SPÍC ES; FRANCISCO SANIANA DA SIwA' U'u'if"ito' casado' caseiro' residente. e I
domici|iado na Estrada 5ão Mateus x BaÍra Nova, Ranchinho - são Mateus ES, CEP.: 29,944.700, portador )
don.eCPF/MF:Og7laOOl6Z7-5OeRG/Cl207'6303;HERCUTESMOREIRAMACHADO'brasileiro'soh"rc'{
a'Jxiliaradeserviçosgerais,residenteedÔmiciliadonaEstradasãoMateusxBarraNovê,Ranchinho..são--{
Mateus ES, CEP.: 29.9r14-Too, portador do n'e CPt: 182/651/871-00 e RG/CI 3 948'126 ES; JoEt

EERNARDosANToS,brasileiro,casado,auxiliârdeâdministíativo,residenteedomiciliadonaEstradasão.'?,
MâteusxBarraNova,BrejoVelho,SãoMateusES,CEP':29944-430'portadoÍdon'cCPF:86L13601387'\:í
â9 e RG/C. 759253 S'TC E5; JOSEL.NO C.AUOINO OUlnrr, brasiieiro' casado' pedreiro' r"rid"nl:^: 

'i,oomiciliado na Estrada são Mateus x garra Nova, Brejo Velho, São Mateus E5, CEP.: 29.944-430, porta<lor ''1-/ 
-

Co n.e cPF: OOg16331357-07 e RG/CI 979'840 E5; KÁROuNE MoREIRÂ AGUIAR' brasileira' solteira'

estudante,residenteedomiciliadanaEstradasãoMateusxBarraNova'Ranchinho'5ãoMateusES'CEP:
zg.g44-1()í., portador do n.'g cPi: 183/193/237-70 e RG/CI 3'959 796 ES; LUCIÂNO DOS SANTOS tlMA', í
brasileiro,casado,Buardamunicipal,residenteedomiciliadonaEstradasãoMateusxBaÍraNov4.{
Ran€hinho - são Mateus ES, CEp.:ls.9aa-zoo, portador do n.s cPF 031/599/727-39 e RG/cl 1229460 SPTC I
ES; LUIZ DE LEON SltvA MoREIRA, brasileiro, solteiro' guarda municipal' residente e domiclliado na À
Estrada são Mateus x Earra Nova, Ranchinho - são Mateus E5' CEP': 29 944-7Oo' portador do n'e CPFIMF: -1

tl2l2gg/4g7-47eRG/cl2O7979oSSP/ES;MARQUISUELENMIRANDATEIXEIRA'brasileira'to't"::11À
auxiliaradeserviçosgerais,resadenteedomiciliadonaÉstradaSãoMateusxBarÍaNova'Ranchinho-S-ãoH
Mareus ES, CEP .: 29 .944-7OO, portaoo' oo n.ç cPF:201/4121617-81 e RG/CI 4245'553 ES; WEITINGTON Í
VITOR OOS sANÍOS, brasileiro, solteiro, repositor, residente e domiciliado na Estrada São Mateus x BaÍra C

Nova, Brejo Velho, São Mateus ES, CEP': 29 9114-430, portador do ns CPt: 161/598/77744 e RGICI t.í)

3.557.264És.EmseguidaoPresidenteosenhorBENEolToCIAUDINoDUARÍI.Presidente,convidouoÍ!
senhoÍ tuctANO DOS SANTOS LIMA - Vice presidente e o senhlr iwenrot ouARTE DE ANDRÂDE {

-rÉcretãrio. oara fazer o"n" Ou a"ru, 
"j,dar 

nos tÍabalhos e confeccionar a Atâ de alteração Estatutária-

,f"llilil;Í,1li,liál'iJ'i,lü",n"s o senhor BENEDTTo crAuDrNo DuARrE, comentou que precisa I
adequar o Estatuto social conforme a LEI N'g 1O'406/02 -NOVO CóDIGO Clvlt ERASILEIRO"' por^que 

á
dêste quando fundou a Associação à mesma nâo Íoi adequado seu estatuto' explicou sÔbre adequação do i
Esratuto social conforme " rÉt n.c 13.019/2014 e regulamentada peta LEI 13'204/2015^. M1R:: 

I..-

'+=j... ,.,.\* C\.=.=1.."- 1,,.. ,\, 't Í ,.t' ,'';,""" 4
=1"ú^"r_ 'nr,(/..Ltt(\ i/!.yruct'" , . ,rptyar4m y'.L^ )'---zr

'- l.' ' /w)1 , e,t I .i .n , , ,21L"

1-.,.,;[f t1.,.,''. Á'cr-l*" I'Lu, t" 1/"".'*'l''' q-:-- .-i " t \t t^'' ^"^' t "' L &r' L '' r'{'
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REGULATÓRlo oAs oRGANIZAçÕES DA SOCIEDADE CIVI t - MROSC, que será obrigação para Ía2er

pârcerlas publicas e temos uma Proposta que foÍam sugeridos Pelos os associados na assembleia a

que, quando Íizessem as alterações do Estatuto Social que incluísse m também os Pequenos Píodutor

rurais na denominação, abriu a íala a todos e em se8uida colocando as propostas pa ra os presentes, e

todos foram unanimes a inclusão e aprovaram por unanimidade, ficando a denominação: AsSOCIAçÃO

DE MORADORES, PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO ERUO VELHO, RANCHINHO E ÂDJACENCIAS DO

MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS ES. Em o senhor BENEDITO CTAUOINO DUARÍE, iNiciou falando das

alterações da Associaçã o conforme a lei 10.406/2002, "Novo Códi8o Civil" e também conforme a lei

13.019/2014 "Marco Regu latório das Orgânizações da Soc iedade Civil" Lei 13.019/14 e regu lamentada

pela Lei 13.204/2015 que trata das relações entre os poderes públicos e as organizações da sociedade

civil "Associação" estabelece o reg ime jurídico das Parcertas voluntárias, envolvendo ou não

transferências de recursos financeiros' entÍe a Administração Pública e as organizações da sociedade civil

"Associação", para a consecução de fina lidades de interesse público, define d iretrizes Para a Política de

fomento e de coleboração, instituindo os TERMOS DE COLAEORAçÃO e oE FOMENTO. Estando

ol8a nizadas a partir dos avanços píoPostos pe lo projeto de lei, que se aPresenta de forma estrutuÍante, e

cons idera os aspectos gerais e as fases essenciais das PaÍcerias: Planej amento, seleção, execução,

mon itoramento e avaliação e prestação de contas, e as responsabilidad e e sanções aplicáveis aos

gestores Públicos e Privados. Com universo delimitado Pela nova lei, as organi2ações da §ociedade civil

que Poderá celebrar os TERMOS OE FOMENTO e o DE COLABORAçÃO, com as Associações que são as

pessoas iurídicas de direito privado sem fins lucíativos, isso selecionados Por meio de edital chamamento

público, independente da exigência de titulos ou certificados. Com os instrumento s jurídicos PróPrios o

primeiro seíá o instrumento parâ âs parcerias destinedas à consecução de finalidade s de interesse Público

propostas por iniciativa organizaçóes da osc organizações da Sociedade Civil "Associação ', lembrando

que a seleção, será semPre Precedida de edital chamamento público. O segu ndo será o instrumento Pelo

qual se formalizarão as Percerias estabelecidas Pela Administração Pública com organizaçôes da

sociedade civil Para a conse cução de finalidades de interesse público propostas pe la AdministÍação

Pública. Ainda podemos Íazer o ACORDO DE COOPERAçÃO quando esta parceria não envolvendo a

transferência de recuísos financeiros e sim pessoal ou outros. A regulamentação a ser feita pelos órgãos

públicos poderá detalhar as diferenças de procedimentos Para cada termo entrando em vigor deste do

inicio do ano de 2017. A Associação tem que adequaí 04 (quatros) Itens que deverão constar no estatuto

OBTETIVoS (ou finalidades), "promoção de atividades e finalidad es de relevância pública e social" No

CONSELHO tlSCAL, "opinaÍ sobíe os ÍelatóÍios de desempenho financeiro e contábil e sobre as operaçôes

patÍimoniais realizadas", no caso de OISSO LuçÃO, "outra Pessoa jurídica de rgu al natureza e que

preencha os requisitos da lei e cujo objeto social seia, preÍerencialmente, o mesmo ' (inciso lll do artigo

33) Na CONTABILIDADE a "entidade obseÍvará o§ princípios fundamentais de contab ilidade e das Normas

Bra sile iras de contabilidade e dará publicidade ao relatório de atividades e demonsr ações financeiras,

incluíd
de 5erviço

as as certidões negativas de debitos com a Previdê

- F6ÍS, colocando-os à disposição para exame
ncia Social e com o Fundo de GaÍantia do Íempo

de qualque r cidadão". É imPortante que diante

disso, essa Associação que estamos organizando e com a aprovação do estatuto, Para estar em condiçôes

de cumprir o que determina a Lei 13.019/2014, no seu artiEo 33 e as alterações trazidas Pela Lei

13.204/2015, senhor LUCIANO DOS SANTOS LIMA, ainda lembrou que tem ãverbar no n-9 do íegistro em

Cartório desta comarc a- o senhor BENEOITO CLAUDINO OUARTÉ' o mesmo convidou o EWERTON

DUARÍE DÊ ANDRADE - Secretario, PaÍa fazer a leitura do Estatuto Socia ficando concedidos à Palavra os

.flembros da Assembleia Gerâl que propondo algumas alteraçôes, ficando finalmente aprovados Po.

!€tue em anexo:

.S. .- *. - , JC t-rrt!-§;,r^* § ^.^''lÉ-
fururo cr.asotNo DUARTE 

€üfi" ,lrr"+.*t*e'tíihn* 
Füãró, ã,ot'E DE ANDRAD€

,,.,a'r;Í\iCade pelos os associados presentes e pessando a ter a seguinte redação o ESTAÍUÍO soClAL' que

)*o,.^, )a k"tJbb-
fióano oos sarroo ume
Vice Presidente

Secretario

rl
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I

. ESTATUTO SOCIAT DA
ÂssoclAçÀo DÉ MoRÂDoREs, pEeUENos pRoDUT9REs RURAts oo BREto VEIHo, RAN6Ht

E AD.IAC€NCIAS DO MUNrcíPIO DE SÃO NAAIEUS ES..: - r:!i aoM 
^ 

lt| to ao6/0, L NoVo COOTCO (tvtL an^SrllHo.!::!L - MÂR(O RtGUIÂrOfito oÂs oâG^N zÂcóts DÂ 5o.!rrr^ot crvtr.

cÁPrTUro I - CON§ÍtTUtçÃo, DENOMTNAçÂO, sEDE, OURAçÃO E F|NS.

ARTIGO 1 . A AS5OCIAçÃO DE MORADORES, PEQUENOS PRODUTORE5 RURAIS DO BREJO VEIHO,NANCHINHO E ADJACENCIAS DO MUNICÍNO DE SÂO MATEUS ES, FUNdAdA CM 10 dE DCZEMbTO dC2005, registrado sob n.e 530-r-ivro A, em 77 /02/2006, com o n.e cNpJ 07.888.9520001-65 ealterado em 27 de MaÍço de 2020, com sede no Centro de lntegração Comunitária, situado naEstÍada Ranchinho x Barra Nova, São Mateus ES, CEp.: 29.945-710, com foro neste cidade,constituída pera união dos moradores, os pequenos produtores rurais por tempo indeterminado,
capãcidade de representação em todo território nacional, sob forma de Associação civil, autônoma,de d'reito privado, sem fins rucrativos, de caráter iir.ntrópi.o, assistenciar, reivindicatório,promocionar, recreativo e educacionar, curturar, desportivo, assistenciar de saúde e de estudo empesquisa, composta de número irimitado de associados, sem quarquer distinção d".."nçr, r"çu,cor, sexo preferência partidária ou categoria sociar, nacionaridade, profissão com a Rnariiaoe àeatender a todos os que a era se associem, independente de cra§se sociar, e regerão pero presente
estatuto, e normas de direito que lhes são aplicáveis.

.r.L1f-uTlo útrco - assocraçÂo oe rraonaooREs, pEquENOs pROouÍoREs RURATS DO BREJoVEIHO, RANCHINHO E ADJACENCIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS ES, dOrâVANtE dENOMiNAdAde ASM,PRUBRA, com limites Norte: Três Lagoas, sul comunidade de Tábuas, oeste oceanoAtlántico e Leste: Rio Mariricu.

AlTl6o 2'o prazo de duração da Associação é por tempo indeterminado é o exercício socialcoincidirá com o ano civil.

cAPtTUto [ - DOs oB.IET|VOS

ARTIGo 3 - A Associação tem como objetivos a pÍomoção de atividades de rerevância púbrica esociâ|, prestação de serviços vortada para a organização, desenvorvimento, defesa e interesse domeio ambiente, educação, assistência sociar, saúde, habitâcionar. curturar razer e esporte eeconômico' em beneficiando aos seus associados, sempre êm compromisso de incentivo à geração
de_ emprego e renda. Além da prestação e apoio de qrrirqr".. ,"*,ços que possam contribuir parao fomento e racionàlização dâs atividades dos seus asso.i.àor.

I
ARTTGO 4 - SÃO OBJETTVOS DA ASSOCTAçÃO:
I - celebrar parceriãs previstas nas Leis 13.019/2014 e 2ol4 e reguramentada pera Lei 13.204/2015,
com o Poder público;
ll -Promoção de Atividades e finalidades de releváncia pública e social;It'- Atuar na área de Assistênciâ Social no qr" ," ,"f"r" i proteção social básica e especial,

,/or.ofissionalização e geração de renda das famílias atenaiaasj
tV - promover a saúde intêgral visando o desenvolvimento harmônico da criança, jovens eadolescente;
v - Prestar atendimento e ãssessoramento aos beneficiários da assistência social, bem como âtuana defesa e garãntiã de direitos;

fi*), t, w
v\n rqy,üat.,-d.y.t

3- ,fj^t /\D"
Fj*^.*^s,g (.-§,*--.*;- §,.,.''.s-

,fu,*t 4út/"{L 1"2'ub lt Pácina I de tst"thoná 
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Vl - Trabalhar iunto ao indivíduo, à família e à comunidade, com o objetivo de diminuir 'áffi
vulnerabilidades sociais, desenvolver potencialidades, adquirir e fortalecer vínculos familiares 

i

comunitários.
Vl,l - Fazer parcerias com empretâs pubtica e Privadas, nacionait internacionai' com vistas§\&

angariar funios para execução de seus obietivas' bom como euxilÍar este na gestão de suas

atividades;
Vlll - Organizar proposta de pârticipação de unidade executora que recebe alimentos e os Íornecem

aos beneÍiciários consumidores;
lx - Assegurar que os serviços, proBramas, proietos e benefícios sócios assistenciais seiam

ofertados na expectativa da autonomia e garantia de direitos de usuários;

x _ Garantir existência de processo participativo dos usuários na busca do cumprimento da missão

daentidade,bemcomodaefetivaçãonaexecuçãodeseusserviçosprogramas'projetose
benefícios sócios assistenciais;

{l - Garantir a gratuidade em todos os serviços programas' projetos e benefícios sócios

aisistenciais;
xll - PromoveÍ a saúde integral visando o desenvolvimento harmônico da criança' adolescente e

jovem;
xlll - Promover a democratização do acesso a bens culturais' bem como oferecer atividades de

Íruição, experimentação e capacitação cultural;

xlv-Realizaratividadesdeeducação,proteção,preservaçãoerecuperaçãodopatrimônio
ambiental visando um desenvolvimento local equilibrado e sustentável;

XV-Melhoraraqualidadedevidadeseusmoradores,pequenosproduto.esruraisemgeral,
defende-os, oÍganizando-os e desenvolvendo trabalho social iunto aos idosos' iovens adolescentes

e cÍianÇas, priorizando a melt'orla das condições de vida e garantia dos direitos da familia e

distribuindo aos mesmos, s.",rri.r"*," benefÍcios arcançados junto aos órgãos Municipais,

Estaduais, Federais e a lniciativa Privada;

xvl _ promover debates, atuar em coniunto com os órgãos públicos e privados para orBanlzâr

mutirões ou para adquirir recursos de forma a realizar obras de interesse social;

xvll - Poderão celebrar parceria-s n* t"''ot de FoMENTo e de CotABoRAÇÃo para desenvolver

trabalhos que, venham u"n"ti.it"táni"', jouunt' adultos'.idosos e outros' Em todos os âmbitos'

municipâI, estadual, Íederal e empresa privada ou parcerla não envolvendo a transferência de

recursos Íinanceiros conforme ACORDO DÊ COOPERAçAO;

xvlll - FoÍtalecer, Promover e incentivar a participação dos moradores em atividades sócios

educativa, culturais recreativas, difundindo a cultura através de círculos de estudos' cursos'

conferências e ensino de attaueiizaçao e profissionalização' integrarem o mesmo' despertando-nos

na ação coletiva, e a consciência ios direitos e deveres do cidadão' em clima de harmonia e

q.a

i
4

respeito;
xlx - Elaborar uma política ampla, para a comunidade no sentido de obter soluções dos diversos

problemas e encaminhando-as as autoridades competentes se necessário' realizando reuniôes'

assembleiasoudebatescomacomunidadeparadiscutirasprioridadesdasreivindicaçõesdo
Orçamento Participativo, conforme a Lei Municipal;

xx - colaborar com os Poderes PÚblicos e Privados e conselhos Municipal' Estâdual ê Federal'

quando for solicitado, dando-lhes subsÍdios dos problemas da comunidade' e pleiteando as

.e5pect,vês soluçôes;
t(xl - Píomover e incentivar a pãrticipação dos associados em atividades sócios educativa' cLiit'JÍatt

ffi;,ffitr*fy&/
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- Unrr todos moÍâdores, agricultores no intuito de promover o bem comunr, idenüficando
ado sues reivind icações das necessidadês rêais da região tais €oÍno: paümentação,

iÊriza<ão. rede pluvial e íede sanitária, energia elétrica, abastecimento de água, manutenção
lÚ!a. transito. transporte coletivo, segurança pública, assistência social, serviços de ass6tência à

iÊits, comêrcio e alimêntação, meio ambiente, habitação, educação, lazer e esportes;
-..-',..rativiCade agrícola e produção de alimentos orgânicos e sorial cumpíido as

:Ea?r':1;iacões e resoluções das políticas públicas e econômicas da agricultura;
trí - Píorjrover convênios com Universidades, lnstitutos de pesquisâ e OrSanizações Não

lBrêrnamentâis para a elaboração de estudos de interesse de todos associados;
85. - ÁdquiÍir, produzir, distribuir e comercializar os produtos da bem como criações de pequenos,
4íÍJ € grande porte, infraestrutura, meteriais e equipamentos implementos paÍa cada
rBêãlloãoe de criação, materiais informativos, desde que o produto desta comercialização revertâ
úegralmente para a realização dos obietivos;
E'l: - Fabricação de farinha de mendioca e derivados;
,rí:ii - Cultivar grãos como feijão, guandu e outras plantas de lavoura temporária;
mX - Cultiver plantas para condimentos no caso de urucum e outÍos;
tII - Criâção de peixe em agua doce, e criação de outros animais não especificados anteriormente;
ml - Fomentar o estudo e a difusão da apicultura, agricultura, sem restrição às espécies de
iôêiias ou cultura agrícolas;
r]..I.!l - Defender os direitos e interesses dos moradores, pequenos pÍodutores rurais e apicultores
3s5earados dando suporte, dentro de suas possibilidades, aos associados na comercialização dos
:íodLtos;
m(lll- Apoiar a implantação, regularização e legalização da agroindústria familiar em
€stãbe lec im e ntos rurais;
mlv - Articular a prestação de assistência técnica aos seus associados e implantar boas práticôs de
íaürcaçâo em agroindústrias familiares;
úoev - Para realização de seus objetivos a Associação poderá filiar-se a outras entidades
co,gêneres, a nível municipal, estadual e federal, sem perder sua individualidade e poder de
dâcisão;
xlxvl - Contribuir com projetos e atividades que desenvolvam a geração de emprego e renda;
Xr(Vll - Manter e estimular intercâmbio com outros movimentos comunitários;
§XVlll - Outros obiêtivos que não conflitem com o presente Estatuto.
PARÀGnAFO ÚntCO - No cumprimento dos seus objetivos a Associação poderá estabelecer as
gilrcerias conforme a Lei 13.019/2014 e regulamentada pela Lei 13.204/2015 nos Termo de
Fomento, Termo de Colaboração ou Acordo de Cooperação, seguira aos princípios da legalidade,
lÍnpessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência.

AnnGO 5 - A Íim de cumprir suas finalidades, a Associação poderá organizar-se em tantas unidades
pÍestação de servaços, quantas se fizerem necessárias, as quais se regerão pelo Regimento

cÁPrTUr-o Ir - Dos ASsoctÂDos:
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ARTIGo 6 - A Associação é constituída po í numero ilimitado de essociados, que sêrão admitidos a

iuiz da diretoria dêntre as pessoãs idônees e levado ao conhecimento da Assembleiã Geral parâ

aprcvação ou nâo, sendo de moradores das abrangêocias dos ,imites da Associação

PARAGRAFOUNICO-Aadm
própria obedecendo ao que

pagamento dã mensalidade.

issão do associado da far-se-á através de preenchimento de

determina o Estatuto Social e no ato da admissão será exi

ARTIGO 10 - A Exclusão será aplicada pela DiÍetoria ao associado que infringir qualquer disposiÇão
a:lat,.rtária ou Regimental, depois do inÍrator ter sido notificado por escrito.

60 11 - Nos casos de exclusão, o associado poderá recorrer na assembleia geral no prazo de 3C

: âs. contados da data do recebimento da notificação e caberá ao associâdo idé.:r:.
reorr:o conÍorme o Estatuto Social.
l- â ,r§.ci.do Honorário só poderá ser excluÍdo por decisão da assembleia geÍâl não caüêrdoÍlatq

Õc

ARTIGO 7 - o quadro social será constituído por várias categorias de associados:

l- FUNDADORES: os que fundaram a Associação e seu nome constam em ata;

ll - BENEMÉRIToS: aqueles aos qual a Assembléia Geral de moradores associados t:il"-t]'::.:::
distinção, espontaneamente ou por Proposta da diretoria' em virtude dos relevantes servrços

prestados à Associâção.

lll-HoNoRÁRlos:aquelesquesefizeramcredore§dessahomenagempoÍserviçosde
notoriedades prestados a erro.àiio, pot proposta da Diretoriã à Assembléia Geral de moradores

Aisociados;
lV - CONÍRIBUINTES: os moradores, pequenos produtores rurais com a idade acima de 16 '-
(dezesseis) anos desde que resil;m no iimite da Associação citado no para8Íafo único do artiSo I 

..'

primeiro, e vem contribuir com a mensalidade estabelecida pela Diretoria Executiva conforme ;

aprorado em a assembleia geral de associados; -- r- ^^à-Fôâl^ .
V-8ENEFlclADo5:osqueapre5entaremreque'imentodedisPensadepagamentoda
mensalidade, por motivo de baixa renda familiar ou por desemprego' se deferidos pela DiretoÍiâ

Executiva e aprovados pela assembleia geral de moradores e pequenos Produtores rurais

associados. :

ARTIGo 8 - É direito de o associado demitir-se do quadro social' quando julEar necessário'

protocolando seu pedido junto à Secretaria da Associação seu pedido de demissão' desde que não

esteja em dêbito com suas obrigações associativas' 1-'

ARTIGO 9 . sERÁ EXCLUÍDO DO qUADRO SOCIAI:

| - Ouem não cumprir com o deteÍminãdo no Estaluto;

ll - Preiudicar a vida a Associação ou causar dano de qualquer tipo a mesma;

lll - Deixar de trequentar ,r 
-à,niã"'/""utbleias 

gerais de associados pelo menos 03 (três)

coÍ\secut\.la! ou OS \c\nco) a\ternadas sem \ust\l\catNai )
lv - Aquele que mudar da comunidade e das suas adiacências, perdendo se Íor o caso, o exercicio

de cargo administrativo;
V - Aquele que deixar de pagar 03 (três) mensalidades e depois de advertido por escrito, não quitá-

lar no prazo estabelecido, salvo em caso de carência.
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ll- É fãcultativo ao associado excluído, cessada a causa da exclusão, pleitear, mediante

justificativa, sua readmissão no quadro de associados, sendo sua readmissão somente ad

após aprovação da Oiretoria.
Il - A Exclusão considerar-se-á definitiva se o associado não tiver recorrido da penalidade, no prazo

previsto no Parágrafo 1e (primeiro) deste artigo.
lV - Havendo justa causa, o associado poderá ser demitido ou excluÍdo da Associação por decisão da

Diretoria, após o exercício do direito de defesa. Da decisão caberá recurso à Assembleia Geral de

associados.
PARÁGRÂFo ÚN|CO. Havendo justa causa, o associado podeÍá ser demitido ou excluído da

Associação por decisão da Diretoria, após o exercício do direito de defesa. Da decisão caberá

recurso à Assembleia Geral dos assocaados.

sEçÃo I - oos orRErros, DEVERES.

ARTIGO 12 - SÃO DIREITOS DOS ASSOCIADOS:

l- Estar quites com suas obrigações sociais;

ll - VotaÍ e sêr votado para carSos eletivos;
lll - Tomar partê nas assembléias gerais de moradores e agricultores associados;

lV - Solicitar através de oficio cÓpia do Estatuto e Regimento lnterno;
V - Freqüentar a sede da Associação e participar das suâs atividades;

Participar das assembleias gerais de moradores e pequenos produtores rurais associados e exercer

o direito de votar e ser votado;
Vl - Recorrer dos atos da oiretoria Executiva, quando juga-los prejudicial;

Vll - Fazer parte de grupos de apoios, comissões e departamentos que a Diretoria Executiva, criar

com autorização da Assembleia Geral de moradores e pequenos produtores Íurais associados e

representar a associação a que esteja Íiliada em grau superior desde que eleita para tal instância

própria.
PARÁGRAFO ÚNICO - Os associados beneméritos e honoÍários não tem o direito a voto e nem

poderão ser votados, salvo se aqueles que inte8rarem o quadro sócio contribuinte.

ARTIGO 13 - 5ÃO DEVERES DOs ASSOCIADOS:

| - Cumprir es disposições estatutárias e regimentais;
ll - AcataÍ as determinações da DiretoÍia Executiva e das deliberações das Assembleias Gerais de

moradores e pequenos produtores rurais âssociados e obedecendo a seu Estatuto e Regimento

lnterno;
lll - zelaÍ pelo patrimônio moral e material e pelo bom desempenho Associação;

lV - Pagar dentro do prazo previsto a contribuição fixada pelo a Oiretoria Executiva e aprovada pela

Assembleia Geral de moradores associados;

V - Cooperar com desenvolvimento e com todas as atividades que visem ao cumprimento das

finalidades que a Associação se propor;
Vl - ExerceÍ com zelo os cargos para quais forem designados ou eleitos.

ARTIGO 14 - Os associâdos da Associação, não respondem, nem mesmo subsidiaÍiamente, pelas

ob.igações e encargos sociais da instituição.

CAPITUTO IV - DA RECEITA, BENS E PATRIMONIO

aRTTGO 1s - CONSTrrUr RECETTAS DA ASSOCIAçÃO:

(Ç-^*Á^^,r, L.rrc'rE-,i7*)
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I

I - Contribuição financeira de seus sócios estabelecida anualmente pela Assembleia Geral;
ll - Doações, auxílios, transferências, subvenções e provenientes de qualquer entidade pública ou
particular, nacional ou estranBeira;
lll - Contribuições eventuâis de pessoas físicas, jurídicas, públicas ou privadas, nac

internacionais;
lV - Rendas eventuais.
V - O produto arrecadado de fundos especiais e contribuições dos sócios e de terceiros;
Vl - Comercializações de produtos;
Vll - Pelas receitâs provenientes da prestação de serviços.
1s PARÁGRAFo: A Associação se manterá das contribuições dos associados e de outras rendas e

recursos por ela adquiridos.
2c PARAGRÂFO: A Associação manter-se à através de contribuições de moradores e agricultoÍes
associados e de outras atividades, sendo que essa renda, recursos e eventual resultado operâcional
serão aplicados integralmente na manutenção e desenvolvimento.

ARTIGO 16 - Os bens, os recursos, serão Íesultados da Associação, que serão aplicados
exclusivamente para realização e o desenvolvimento de atividades próprias de suas finalidades,
sendo vedada a distribuição, os seus ãssociados, conselheiros, diretores, empregados ou doadores,
eventuais excedentes operacionais, brutos ou lÍquidos, dividendos, bonificações, participações ou
paícelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades.

ARTIGO 17 - O Patrimônio da Associação será constituídô de contribuiçôes, bens móvel, imóvel,
veiculo, alugueis de imóveis, bens e valores adquiÍidos e as rendas pela mesma produzida e Íruto
das suas iniciativas financeiras ou doações dos associados.
1e PARAGRAFO: A Associação não distribuirá lucros, resultados, dividendos, bonificações,
participações ou parcela de seu patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto.

2e PARAGRAFO: O recebimento de doações com ônus, encargo ou sob condição deve ser

previamente aprovado pela a Diretoria Executiva.

3C PARAGRAFO: O patrimônio que foi doado será distribuído a uma instituição congônere,

legalmente constituída, para ser aplicada nas mesmas finalidades dã Associação dissolvida.

4s-pARAGRAFO: É expressamente vedada à transferência, sob forma de vendas, trocas, ou doações

debens,doadosaAssociação,porpessoasfísicas,jurídicasoudiretopúblicosemadeliberaçãoda
Assembleia Éxtraordinária.
5s PARAGRAFO: A Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal serão responsáveis pelo os bens

patrimoniais da Associação e respondem pena e administrativamente pela má aplicação dos

recursos Íinanceiros, pêlo desvio de verbas ou obietos da Associação'

ARÍlGo 18 - O recebimento de doações com ônus, encarBo ou sob condição deve ser pÍeviamente

aprovado pela a Diretoria Executiva.

cÂprruLo v - DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAçÃo'

^íÍ16() 
19 - A Associação será administrada por;

l- AsreÍnbleia Geral;
ll - IlGbíia €xêcutiva;
tl - C.G.tto Fis{al.

P^nfEf§o Úmoo: 09 caÍgos existentes na Associação' não serão remunerados
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SESSAO I DA ASSEMELEIA

ARTIGO 20 - A Assembleia Geral e óÍgão máximo de decisão da Associação é composta por
moredores e àgricultores associados e que este.iam em plêno gozo com seus direitos estatu

ARTIGO 21 . COMPETE À ASsEM8[EIA 6ERAT:
l- Eleger a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal;
ll - DestituiÍ administradores;
lll - ConcedeÍ titulo de associado benemérito e honorário por proposta da Diretoria Executiva;
lV - Apreciâr e apíovar contas e recursos contra decisões da Diretoria Executiva;
V - Decidir sobre reÍormas do Estatuto e aprovar o Regimento lnterno;
Vl- Decidir sobre a previsão orçamentária anual dâ Associação;
Vll- Definir as linhas gerais de ação e o planejamento anual e afixando o valor da contribuição dos
associados;
Vlll - Decidir sobre a conveniênciã de alienar, transigir, hipotecar ou permutar ben5 patrimoniais;
lX - Decidir sobre a dissolução da Associação, nos termos do artigo 55 (cinquenta e cinco).

ARTIGO 22 - A Assembleia Geral realizar-se-á, ordinariamente uma vez por ano, com a data
estabelecida pÍeviamente pela 0iretoria Êxecutiva, mas sempre dentro dos 03 (três) primeiros
meses de cada ãno e terá como ãtribuiçôes:
I - ApÍeciar o relatório anual da Oiretoria Executiva;
ll - Discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal;
lll - Decidir sobre a sindicância de falta grave dos associados;
lV - Apreciar e aprovar aplicaçôes compra e venda de bens imóveis;
V - Apreciar e decidir sobre outros assuntos de interesse geralda Entadade.

ARTIGO 23 - A Assembleia Geral realizará, extraordinariamente, quando for convocada pelo;
Presidente da Oiretoria Executiva, pela a metade e mais um da Diretoria Executiva, pelo Conselho
Fiscal ou por requerimento de 1/5(um quito) dos moradores e agricultores associados e quites com
suas obrigações sociais e com atribuições:
| - oecidir a respeito da extinção da entidade e do destino do patrimônio;
ll - Modificar o Estatuto Social e o Regimento lnterno;
lll - Eleger, cãso necessário nova DiÍetoria, sendo que neste caso será interina.

ARTIGO 24 - A Convocação da Assembleia Geral será feita por meio de Edital afixado na sede da
Associação, em local publico de significativas concentrações de moradores e agricultores assocjados
e por meio de publicação em meios de comunicação de maior circulação local, com antecedência
mÍnima de 10 (dez) dias úteis.
PARAGRAFO Útrttco: a Assembleia Geral ordinária ou extraordinária, sempre se instalará em
pÍimeiÍa convocãção com a maioria dos associados e, em segunda convocação, com qualquer
número, não exigindo a lei quórum especial.

SEçÃO II . DA ADMINISTRAçÃO

ARTIGO 25 - A administração da Associação será exercida, respectivamente, por uma Diretoriã
Erecutiva, eleita em Assembleia Geral paÍa perÍodo de 03 (três) anos, podendo ser reeleita. No caso
se tiver uma únicâ chapa, far-se-á através de eleição por voto de aclamação e será composta de:
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I)

ll - Primeiro e Segundo Secretários;

lll - Primeiro e Segundo Tesoureiros;

lV - Diretor de Esporte, Cultura e Lazer;

ARTIGO 27 - COMPETE AO PRESIDENTE:

l- Representar a Associação ativa e passivamente' ludicial e extrajudicialmente, podendo delegar

?
s
\^
§{§

§

(

ô

E
é

*1
I

â

poderes a um ou mais Procuradores;
ll- Cumprir e fazer cumpíir o Estatuto e o Regimento lnterno;

lll- Convocar e presidir essembleia Geral e re'uniÔes da Diretoria Executiva' na forma do Estatuto;

lV - Coordenar os trabalhos da Diretoria Executiva;

V - Abrir, rubricar e encerrar os livros da Associação;

vl - Assinaí junto coÍn 
" 

s"tr.*a''q1ãOos os documenro' oficias que impliquem responsabilidade

da Diretoria Executiva;

Vll - Assinar junto com o TesoureiÍo, cheques, emitidos e quaisquer outros documentos que

impliquem responsabilidade da Diretoria Executiva'

PARA6RAFO UNICO . COMPETE AO VICE-PRESIOENTE:

l- Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos;

ll - Assumir o mandâto, em caso de vacância' ate o seu término;

ll - colâborar com o Presidente na execução de seus trabalhos'

ARTIGO 28 - COMPETE PRIMEIRO SECRETÁRO:

I - secretariar as reuniões de DiÍetoria e Assembleia Geral e rediEir as atas;

ll - PoÍ em dias as correspondências da Associação e publicalas;

lll - Dirigir os trabalhos da secretaria, tendo a seu cargo o arquivo da Associação;

lV - Manter em diâ o aegistro dos associados e das associadas;

V - Assumir o mandato de Vice-Presidente, no caso de vacância do cargo ate seu término'

, ,'paúãnÀro uNtco - coMPErE sEGUNDo sEcRETÁRlo:

| - Substituir o Primeiro Secretário em suas faltas ou impedimentos;

!l - AssumiÍ o mandato, em caso de vacância, ate o seu término;

lit - prettâr, de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro secretário

l§.."--.E- ffii * hsê4 S -Tno
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V - Diretor Social e Patrimônio'
PARAGRÂFO ÚNlCo: Nos impedimentos suPeriores a 90 (noventa) dias' ou vagando' a-qualquer

tempo, alBum cargo da Diretoriâ, 
"t 

t""rnUtát restantes deverão convocar a Assembleia Geral para

o devido preenchimento.

ARTIGO 26 . COMPEÍ€ À DIRETORIA EXECUTIVA:

l- Elaborar e executâr programa anual de atividades;

ll - ElaboÍar e apresentar a Assembleia Gerãt o relatório anual;

lll - Estabelecer o valor da mensalidade para os sócios contribuintes;

lv - Entrosar-se com instituiçoJs p,iuriirt 
" 

privadas paÍa mútua colaboração em atividades de

intereSse comUm, podendo firmâr convênios, contratos, termos de Parcerias;

V -Contratar demitir funcionários;

Vl- Criar Grupos de Apoios, Departamentos e Comissões;

Vll - Convocar a Assembleia Geral'

PARAGRAFO ÚNICO - A Diretoria Executiva íeunir-se-á no mÍnimo uma vez por mes'

K
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ARTIGO 29 - COMPET€ PRIMEIRO IISOUREIRO;
l- Assiner com Presidente os cheques emitidos, ordens de pagamentos, títulos que re
obrigações financeiras e contrato firmado pela Associâção;
ll - Assinar recibos e do€umentos relativos às mensalidades dos associados;
lll - Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e donativos, de
acordo com âs normas de contabilidade o livro caixa;
lV - Pager as contas autorizadãs pelo pÍesidente;
V - Apresentar relatórios da receita e despesas financeiras, sempre que forem solicitados;
vl - Apresentar o Íelatório Íinanceiro para ser submetido à Assembleia Geral e balancetes e
prestação de contas, quando solicitado, com a observância dos princÍpios fundamentais de
contabilidade e das Normas Brasileiras dê Contabilidade;
Vll - Apresentar semestralmente o balancete ao Conselho Fiscal;
Vlll - Manter todo numerário em estabelecimento de créditos;
PARAGRAFO UNICO - COMPETE SEGUNDO T€SOUREIRO:
| - Substituir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos;
ll - Assumir o mandâto, em caso de vacância, ate o seu término;
lll- Prestar, de modo geral, a sua colaboração ao primeiro Tesoureiro.

ARTIGO 30 . DIRETOR SOCIAT ESPORTE CUI.TURA E TAZER:
| - Articular todos os serviços sociais;
ll- Elaborar projetos com relação aos serviços sociais;
lll - Dirigir o departamento de esportes, cultura e lazer promovendo o seu perfeito funcionamento
e entrosamento, buscando recursos financeiros, junto a rniciativa privada e órgãos Municipal,
Estadual e Federal;
lV - Desenvolver ãs atividades esportivas, lazer e cultural;
V - Elaborar pro.ieto e promover e executar os eventos esportivos, cultural e lazer da Associação e
apresentando a Diretoria Executiva para ser aprovãdo em Assembleias Geral;
Vl - Apresentaí a Diretoria Executiva, quando solicitado pelo Presidente, relatório relativo aos
departamentos.

ARTIGO 31 - COMPETE DIRETOR SOCIAT E PATRIMONIO
| - Articular todos os serviços sociais;
ll - Promover, dirigir e orientar a integração sociar dos associados, através de atividades
socioculturais;
lll - Promover o departamento sociar no seu perfeito funcionamento e entrosamento, buscando
recursos financeiros, juntos a iniciativa privada e publica;
lV - Elaborar, promoveÍ e executar os eventos sociais;
V - Fazer levantamentos das pessoas em situação vulneráveis;
Vl - Trabalhar junto as famÍlia do bairro, com o objetivo de diminuir as vulnerabilidâdes sociais,
desenvolver potencialidades, adquirir e íortalecer vínculos familiares e comunitários;
Vll - Prestar atendimento e assessoramento aos beneficiáÍios da assistência social, bem como atua
na defesa e Barantia de direitos;
Vlll - Cataloger e controlar todos os bens patramoniais da Associação;
lX - Cuidar do patrimônio e planejando a execução de reforma;
X - Apresentar em Assembleia Geral os valores cobrados de taxas de uso;
Xl - Apresentar ã Diretoria Executiva, quando solicitado pelo Presidente, relatório relativo ao seu
departamento;
Xll - No final de cad
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xlll - Apresentâr a Diretoria Executiva ou qualquer associado quando Íor solicitado um relatório

atividades do departamento;
xlv - No final de cada ano fazer o planeiamento das ações do departamento e suas e execuções

PAúRÂGR FO UNICO - Na ausência do Diretor Social ou afastamento do mesmo ficam a cargo do

Presidente escolher um vice de qualquer cargo ou qualquer um Diretor, até mesmo do Grupo de

Apoios, Departamentos para exercer suas funções.

ARTIGO 32 - A Diretoriâ Executiva poderá instituir CaÍgos internos de coordenação, desde que

sejam aprovados pela Assembleia Geral de moradores associados e estabeleçam claramente

obrigações, atribuições e responsabilidades.

ARTIGO 33 - Aquele DiÍetor quê não fez pÍestação de contas da sua gestão ficará impedido de

csÍ\csrrer quà\qse( qàtgs Í\às e\€\qões soÍ §er\§Ô§ \r\de\et§i\§àd§, à\e Í§esr§§ t\qôt\ôo à tes§§§dqÍ
goi, §Í sces5o \ur\ô\qame\te,

ARTIGO 34 - A constituição do CONSELHO FISCAL ou órgão equivalente, dotado de atribuição para

opinaÍ sobre os relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais \
realizadas (conforme o inciso ll do Artigo 33 da Lei 13.019/2014 e regulamentada pela Lei

13.204/201s).

ARTIGO 35 - Conselho Fiscal será constituído por 03 (três) membros titulares e 03 (três) membros
suplentes, eleitos na Assembleia Geral à mesma que elegerá a Oiretoria Executiva.
le PARAGRAFO - O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria
Executiva.

29 PARAGRAFO - Em câso de vacância o mandato será assumido pelo respectivo suplente ate seu

término.
3e PARÂGRAFO - o Conselho Fiscal poderá solicitar eventualmente a prestação de serviços de
peritos para auxiliá-lo no cumprimento de suas atribuições
4e PARAGRAFO - Será lavrada ata de cada reunião, em livro próprio, no qual serão indicados os

nomes dos que comparecerem e as resoluções tomadas. A ata será assinada por todos os
presentes.

ARTIGO 36 . COMPETE AO CONSETHO FISCAL:

| - Fiscalizar os livros de escrituração e os atos dos administradores, verificando o cumprimento de

seus deveres legais, EstatutáÍios e Regimentais;
ll - Examinar os balancetes semestrais, apresentados pelo Tesoureiro, opinando a respeito e um

desempenho financeiro e contábil e as operações patrimoniais Íealizadas, emitindo pareceres para

Diretoria Executiva;
lll - Apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados;
IV - Opinar sobre a aquisição e alienação de bens;
1r PARAGRAFO - Os membros do Conselho Fiscal na sua gestão tem que examinar ãs prestaçÕes de

contas e dar seu parecer, se não ficará impedido de concorrer qualquer car8o nas eleições oor
p€.iodo andeterminado, ate mesmo ficando a responder processo juridicamente.

29 PAÂAGRÂFO - O Conselho Fiscal poderá solicitâr eventualmente a prestação de serYiço: 0e

peritgs 3:ra auxiliá-lo no cumprimento de suas atribuições Í .,r;.-ar....\
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ARÍIGO 37 ividâdes dos Diíetoíds e dos Conselheiros, bem como as dos

inteiramente Sratuitas, sendo-lhes vedado o íecebimento de qualquer lucro'

bonificação ou vantagem.
!
{

I

\^ARTIGO 38 - Os membros da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal e Seus Suplentes que forem

oficialmente lançados cãndidatos por partidos políticos á candidatarem a cargos públicos eletivos'

seatastarãoôeseucargoapósreSrstrodesuacandidatura'noCartôrioÊ\eitoÍal'qasosdeeleltos
atastarão do seu cargo, .lo c".o d_u não e\eito, terá que so\icitar seu retoÍno a D\Íetol.te txecu\\\a,

atÍavés de olicio e a mesma \evarem paÍa aprovação ou não da Assemb\eia Geral' mãntendo sua

inscrição de filiação.

cÂPÍTUrO Vr - DA EtElçÂO E POSSE

ú-*.t* 4,P1'1'o- /a//^obn'í;;rti, lt d* 2t'-
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aRTIGO 39 - O Presidente da Associação terá de 2o(vinte) a 30 (trinta) dias antes do término do

mandato da Diretoria Executiva e Conselho Fiscâ, e seus Suplentes, publicarem nas mediações do

Eairro ou em meio de comunicações de maioÍ circulação o EAÍAL DÉ CONVOCAçÃO DE ELE çÁO E

POSSE, com a data da Eleição e fixar em local de grande influência na sede da Associação e local

publico de significativa concentrãção de moradores associados, que contará:

l- oata, horário e local de votação;

ll - Prazo para registro de chapa e horários;
Itl - Prazo pera impugnação de candidatura;

qARAaRAFO úNICO - A eteição para Oiretoria Executiva, Conselho Fiscal, sempre ocorrerá na data

de sua fundação ou no termino do mendato, com direito a uma reeleição, depois da reeleição,

podendo ser reeleito em outros cãrgos diferentes com a maioria simples de votos através de

sufrágio direto e secreto em cédula própria. No caso se tiveÍ uma única chapa, Íar-se-á eleição pÔr

voto de aclamação, deste que os moradores associados aprovam pela a mâioria simples de votos.

ARTIGO .rO - O registro de candidatos aos cargos de Díretoria Executiva, conselho Fiscal, seú

efetuado mediante requerimento com a chapa em anexo, em duas vias, protocolado na secretária

da Associação, mediante recibo, ate 15 (quinze) no caso de 30 (trinta), e 07 (sete) no caso de 15

(quinze) dias antes das eleições e deverá acompanha-la a anuência de cada candidato.

1e PARAGRAFO - Os candidatos âpós o registro terão seus nomes transcritos e podeÍão acrescentar

entre parênteses seus pseudônimos ou alcunha do mesmo e afixado em lugar Público e no mural da

Associação com letra visível e legível à distância a fim de que os candidatos tomarem

conhecimentos dos cargos que cada um concorrerá. É vedado reBistro de um mesmo candidato

para vários e diferentes cargos dentro de uma ou mais chapas.

29 PARAGRAFO - O requerimento para o registro dos candidatos deverá constar os seguintes

elementos: nome, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, número

de C P F, data de nascimento e telefone de contato.
39 PAúGRAFO - Só poderão ser candidato morador que tem residência própria e morar mais de 06

(seis) meses na área de abrangência do Bairro e ser associado 06 (seis) meses ser maior de idade,

estar com suas mensalidades dias, participando das Assembleias de moradores associados ou

reunião na gestão do mesmo ano com registro em ata.

ARTIGO 41 - Para impuSnação de chapa(s), o mesmo deverá ser realizado por meio de oficio ate 05

(cinco) dias corrido, antes da realização da Assembleia e deverá ser protocolado iunto à secretariâ

da Associação

,Êo"^,---.:tç L\.^",,{r-*' bÀ,.-'$-- &'i * */'n s *7ttÁo'

))

§

{§
1
€

+
t

.d
--)()

€.

t) ."^-a)r

Página 11 de 15

\q

ÍAutenticar documento em https://camarasaomateus.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 310036003000340038003700310034003A005000, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



.§

ARÍlGO 42 - A solicitação de impugnação, será analisada pela a comissão constituÍda
05 (cinco) membros, será Íormada por moradores associados, que estará em d

obrigações estatutárias ou membros de federação, no caso de ser filiadâ e terá o prazo máximo de

05 (cinco) dias uteis para fornecer o parecer sobre a solicitação da impugnação.
PRAGRAFO ÚNICO - Ocorrendo à impugnação, em câso de única chapa apresentada, será
prorÍogado automaticamente o mandato da gestão em exercício, ate a nova Assembleia convocada
no período de 30 (trinta) a 60 (sessenta) diâs.

ARTIGO 43 - Serão destituídos de seus cargos aqueles membros que apresentarem condutâ
incompatível para o exercício da função ou quando violarem os preceitos contidos no presente
Estatuto, ficando inelegÍvel por 04 (quatro) mandatos. E após o exercício do direito de defesa, que

caberá recurso à Assembleia Geral de moradores associados no prazo de 30 (trinta) dias.

ABTIGO tl4 - Até 03 (três) dias antes do prazo para a realização da eleição Presidente da Associação
deverá fazer: OÍganizar a Íelação completa dos moradores associados em pleno gozo de seus
direitos sociais, que terão direitos a voto. Preparar os livros das atas eleitorais e as folhas de
votação, as cédulas, etc. Providenciar urna cabina de votação em lugar reservado.

ARTIGO 45 - Processos estabelecidos neste Estatuto paÍa a eleição da Diretoria Executiva, Conselho
Fiscal e seus Suplentes obedecerão às seguintes normas: O Presidente da Associação constitui uma
comissão de moradores associados, deste que não participará do pleito ou no caso serem filiada a

uma federação ou outro informa através de oficio com cópia do Edital, chapa(s), solicitando a

constituição de uma comissão pare organizar o processo eleitoral e mesma conduzir o processo
eletivo. E a mesma nomeará um Presidente de mesa, Secretario e membros, que os mesmos
considerar-se-ão investidos nos seus respectivos cargos, mediante a respectiva ata de eleição,
devendo permanecer no exercício do cargo ate a investidura de seus sucessores.

ARTIGO tl6 ' O Presidente da mesa verificará publicamente e com a presença dos fiscais das chapas
concorrentes, se as urnas estão vazias, passando em seguida a proceder à votação.
PARAGRAFO ÚltCO - as chapas terão direitos a 02 (dois) fiscais por cada local de votação e estes,
deverão apÍesentar ao Presidente da mesa de votação suas credenciais paÍa visto e para
informarem sobre o seu procedimento, direito e obrigações. Os fiscais terão diretos a protesto, que
deverá ser constado em ata, desde que exercitando no curso da votação.

ARTIGO 47 - No recinto de votação somente poderá permanecer:
l- Os componentes da mesa de votaçãoi
ll - Os fiscais, desde que suas credenciais sejam assinadas pelo presidente da mesa de votação;
lll - Os eleitores que esteiam aguardando a vez de votar.
PARAGAFO UNICO - Ninguém poderá interferir na vontade do eleitor, nem se ãproximar da cabina
de votação e não será permitido o voto por procuração.

Af,TIGO tl8 - A critério da mesa de votação o Presidente poderá dar prioridade, para votar, sem
necessidade de entrar na fila:
l - At pessoas de idades avançadas, doentes e deficientes fÍsicos.
1l - As Bcst3ntes, oü ponadoras de crianças no colo.
Ín - Os qlr€ estejâm em hoÍário de trabalho.
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apíesentação de qualquer documento que identifique. Se um mesmo não souber assiner o
fará na lista de votaírtes à sua impressão digltal, com arrogo de outro associado com testemu

ÀRTIGO 50 - O PÍesidente da Comissào poderá recorrer autoridade para garamir a ordem.

ARTIGO 51 - O SecretaÍio da Comissão fará constar da ata eleitorel todos os acontecimentos que
ocorreram durante â eleição inclusive, os protestos dos fiscais, e ou dos associados, e após o
êncerramento da votação, encaminherá o Presidente da comissão e após dará inicio a apuração
que será pública e permanente.

Af,TlGo 52 - o Presidente da comissão Recebido(s) urna(s) do Membro da mesa de votação,
apuÍação verificará se houve pretexto no curso da votação; caso tenha havido, em comum acordcr,
passará a decidi-los. E em seguida, conferir pela lista de votantes, o número de eleitores que
votaram, em relação com o número de cédulas; após isso, passará a proceder a apuração dos votos.
E se os números de cédulas excederem ao número dos que votaram, eliminar-se-á o excesso,
incineÍando-o, sem verificar o sufrágio, na presençâ de todos, passando assim para a apuÍação. se o
número de cédula for inferior ou igual à folha de votação, far-se-á a apuração normalmente. sairá
vencedora a chapa que obtiver o maioÍ número de votos; caso ocorra o empate, será desempatado
pelo cãndidato a presidente mais velho.

cApÍTUO V - DA GERÊNCtA DA CONTRATACAO DE SERVTçOS TECNTCOS

CAPíTULO VIII _ DA CONÍABILIDADE

ARTIGO 54 - A contabilidade da Associação obedecerá aos princípios fundamentais de
contabilidade e das Normas Brasileiras de contabilidade e dará publicidade ao relatório de

€-'--.*S.ç, dj-.^,-4.^^-- §.r^.-.T-, l-7 P' hr-' t' 4'4"',>'
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ARTlGo 53 - Tão logo as condições financeiras o permitam, as atividades da Associação serão
orientadas, ao nível de execução pela unra gerencia, por um agente administrativo ou
administrãdor, assistente social, contador ou assistente de contabilidâde e advogado escolhido e
contratado pela Diretoria Executiva e comprovada pelo conselho Fiscal, com aprovação da
assembleia geral de associados entre elementos cie reconhecida a experiência e capãcidade.
ls PARAGRAFO - As atribuiçôes deste profissionar serão estaberecidas no regimento interno, a
contratação deste profissional assistirá obrigatoriamente a seus serviços, o mesmo poderá
participar das reuniões da Diretoria e da Assembleia Geral com direito a voz e sem diÍeito a voto.
2e PARAGRAFo - Administrador por ser o profissionar responsáver por organizar, pranejar e oíientar
o uso dos recursos financeiros, físicos, tecnológicos e humanos das empresas, buscando soluções
para todo tipo de problema administrativo se relaciona com todas as áreas;
3e PARAGRAFO ' É um proÍissionar indispensáver em quarquer tipo de organização, acompanha as
tÍansações desde sua abertura até o encerramento de suas atividades, além contas a pagar e
íeceber guias de impostos, transmissão de declaração e outros;
4-o PARAGRAFO - É o profissional que defende o Direito, que tem ciência da função importantíssima
na sociedade: zelar pelo bom cumprimento da lei, por uma sociedade justa, democrática.
5e PARAGRAFO É profissional com as responsabilidades de ãuxiliãr na elaboração de balancetes e
demonstrativos, reali:ar a execução e controle de planilhas e relatórios de contabilidade, fazer
classificação de despesas, registro de documentos, transmissão de declaração e outros,
acompanhamento das leis.
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atividãdes e demonstrações linanceuas, inc\uidas as certidões neBat|as
Previdência Social e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, col
disposição para exame de qualquer cidadão" (conforme o inciso lV do artigo 33 da Le

e regulamentada pela Lei 13.204/2015).
PARAGRAFO 19 - A contabilidade da Associação obedecerá às disposições legais ou no
vi8entes e tanto ela como os demais registros obÍigatórios deverão ser mantidos em perfeita ord
e em dia.
PARAGRAFO 29 - As contas sempre que possível, serão apuradas segundo a natureze das operações
e serviços e o balanço geral será levantado até 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano.

CAPÍTUTO IX - DOS LIVROS

ARTIGO 55 - A Associação deverá ter:
| - l-ivÍo de Atas de Registro da fundação, averbações de atas dê Eleições e Alteração Estatutária;
ll - Livro de atas de reunião da Diretoria Executiva e Assembleia Geral;
lll - Livro de atas de reuniões do Conselho Fiscal e seus Suplentes;
lV - Livro de presençâ dos associados em assembleia;
Vl- Livro ou ficha constando a matriculas de associados;
Vll - Outros livros fiscãis, contábeis etc, exigidos pela lei ou regimento interno.

cAPÍTU[o x - DA DtssoluçÃo

ARTIGO 56 - Associação somente será dissolvida por decisão da Assembleia Gerel Extraordinária
especialmente convocada para este fim, quando se tornar impossível à continuação de suas
atividãdes, não podendo ela deliberar em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos
associados, ou com menos de um terço nas convocações seguintes. Para aprovação da dissolução é

exigido o voto concorde de 2/3 (dois terço) dos filiados presentes.

ARTIGO 57 - No caso de dissolução da Associação o patrimônio liquido seja transferido a outra
pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos desta lei e cujo objeto social seja,
preferencialmente o mesmo da êntidade extintã (conforme o inciso lll do artigo 33 da Lei
73.019/2074 2014 e regulamentada pela Lei 13.20412015).
PARAGRAFO UN,CO - O pâtrimônio que foi doado será distribuído a uma instituição congênere,
legalmente constituída, para ser aplicada nas mesmas finalidades da Associação dissolvida.

ARTIGO 58 - É expressamente vedada a transferência, sob forma de vendas, trocas, ou doaçôes de
bens, doados a Associação, por pessoas físicas, jurÍdicas ou direto público sem a deliberação da
Assembleia Extraordinária.

ARTIGO 59 ' A Diretoria Executiva e o Conselho tiscal serão responsáveis pelo os bens patrimoniais
da Associaçâo e respondem pena e administrativamente pela má aplicação dos recursos
financeiros, pelo desvio de verbas ou objetos da Associação-

cAPíTULO Xt - DISPOS|çÕES FlNAtS

ÂRTIGO 6o - Sem autorização da assembleia geral moradores associados convocados para fins. são
vedados a qualquer membro DiretoÍ Exêcutivo, ou membro do Conselho Fiscal, assumir quatguer
comproÍnisso polttico ou financêiro em nome da Associação.
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ARÍlGo 61 - Aplicação das punições Estatutárias não exclui o direito de ação civil ou cÍiminal'

contÍa equeles que dilapidârem âpropriarem ou danificaÍem os bens da Asgociaçãô'

ARTIGO 62'A Associação deverá criaÍ comissôes dê trabalho como: Educação' SeSuíança'

Transporte, 5aúde, Saneament" ;át't;' ;"t;;it;' iuttura' Lazer e comunicação a fim de ter mâior

paíticipação dos moradores na Associação'

ARTIGO 63 - o Presente Estatuto poderá ser reÍormado':ín q-u-"l:'"t tempo' por deciseo de 2/3

(dois terço) dos presentes a. nsietUt"i" Geral especialmente convocada para esse fim' não

podendo da ddiberaÍ, ,- p"^tiÀ 
'o^uotação' 'ern 

a mâioria absoluta dos associados' ou com

menos 1/3(um terço) nas -**'iá* '"r'i"te'' 
e enttar.á em vígor na datd de seu regktro em

cartório.

ARTIGo 64 - os casos omissos serãc resolvidos pelâ oiretoÍia Executiva e referendados pela

Assembleiã Geral.

ARnGo 65 - o Presente Estatuto foi aprovado artigo por artigo pela Assembleia Geral, no dia 27 de

Março de 2020 (dois mil e vinte) e pass"ndo a vigárar após a sua publicação e registro em cartório

J" n"girtro cirit'0" Pessoas Jurídicas da Comarca do Município onde pertence á Entidade'

Ato contínuo, seguido feito às colocações finais' íoi encerrada a Assembleia Geral' em seguida o

Presidente íez as colocações finais, eÁcenando os trabâlhos' Paía constar' foi lavrada a pÍetente

at" qu", fia" 
" "p-rad" 

po. todos. *gue assinada pelos os membros associados pera trâmites

f.egiis 
N . ^.-rl )aru^.r*u ) a sorttt- b)/'v+'tc^

ti...'-+*u C!-^+-"' § *-..§'
grrrotro cuuotNo ouARTE Íuctalo oos sanros UMA
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ASSO( [IoR\DOIiT:S LO TEÁIII BOM JESTIS (SJTIDAS TADIL), C
CNPJ: 07 t8E.957/0001-65

Balanç. Patrimoniât de OvOÜ2023 úé 3l/t2t2023
DiáÍio:0 Folha I

ATIVO
CIRCTILANI'E \ota Exercício Atusl Ercrcício Anterior

Crirr G Equivtlentes dc Calxs
Caixa
Banco C/Movimento - RecuÍsos seÍn Restriçeo
Bamco C/Movimenlo _ Recursos com Restrição
Aplicaçôes FinanceiÍas _ Recursos sem Rest içâo
Aplicôções Finanseiras _ Recursos com Restriçào

Créditos a Recebcr
Mensalidades de Terceiros
Atendinlentos Realizados
Adiantamentos a Empregados
Adiantamentos a Fomecedores
Recursos de parcerias em pÍojetos
TÍibutos a Recuperar
Despesas Antecipâdas

f,stoqucs
PÍodutos próprios parô Venda
Produtos Doados para Venda

- Almo\aÍifado / Material de Expcdienle
NAO CIRCTILANTE

Rerliávcl o Longo prszo
Aplicâções Fintnceiras _ RecuÍsos s€m Resfição
Aplicações Finâncerrâs _ Recursos com Restrição
Valores a Recebcr

Inveslimentos
lnveslimentos permanentes

Imobilizado
Bens sem Rcslíçâo
Bcns con Restriçâo
(-) Depreciaçâo Acumulada

IntrngÍr,et
Direitos de Uso de SoÍtwares
Direitos de Aul{)r e de Marcas
(-) Antoíizaçâo Acumuladâ

TOTAI,

0.00
0,00
0.00

0.00
0,00
0.00

0,00
0,00
0,00

0,20D

0,00
0,20D

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0.00
0,00
0,00
0,00
0.00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,20D

0,00

0,00
0,00

0,00
0.00
0.00
0,00
0,00
0.00
0.00

0.00
0,00
0.00

0,00

Exerclcio Alual

0.00
0.00
0.00

0.00
0,00
0.00

0.00

0,00
0.00
0,00

0.10D

ExeÍcicio Anterií,r

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00
0.00

0.00

0,20c
0.00
0.00
0,00

0.10(

PASSTVO E PATRI}rôNIO LiQUIDO
CIRCTILANTE

Fomecedores de bens e serviços
ObrigaÇões conl Empregados
Obrigaçôes l ribuláíias
Empréstimos c [inanciaftentos a pagra

RecuÍsos de prqielos em Execuçeo
Recursos de Convênios em Execução
Subvençôos e Assisténciâs Govemamentais a Realizar

NÁo cIRCTILANI E
Emprestimo\ c fItÂncrzunenlos a pagaÍ
Recursos dr projctos em Execuçào
RecuÍsos dc Con\ênios cm Execucàô
Sub\cnçôes c Assistências Covern'amentais a Realizar

Patrimôíio Lfquido
PatÍimônio Socral
Oulros Rcservas
Àjusres de Avaliàçào patímonial
Superávit ou Deficil Acumulado

TOTAL

Notâ

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0.20c
0,00
0,00
0.00

0,20c

Sob as penas dÂ lei. decl.ranros que as informaçôes aqui contidas silo yeadadeirâs e nos Ícsponsabilizamos
aprescntada.

poÍ todas elas de acordo com a documentação que nos foi

I]ENt]D]'TO CLA UDINO DUÀRTE
FAGUÚDESPÍesidente
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ASSOC ]IÍORADORI.]S LOTE
CNPJi 07.888.957/000t-65

ANI BOM JESUS (SJTIDAS TADEU), C

Bâlanço Parrimonial de Ol/Ol/2022 até 3tnA2O22
Diário:0 Folhar I

ATIVO
CIRCTILANTE Exercício 

^tusl
Ixercício AoterioÍCritr a Eqüivalentes de Cairr

Caixa
Banco C/Movimento _ Recursos sem Restsição
Banco C/Movimento _ RecuÍsos com R€strição
Aplicações Financ€iras _ Recuasos scm Restriçlo
Áplicaçôes Financeiras _ Recursos com Restriçao

Créditos r Recebcr
Mensalidades de TeÍceiros
Atcndimenlos Realizâdo§
Adiantamentos a Ernpregados
Adiantamenrcs a Fomecsdores
Recursos de parceriôs em proietos
Tnbulos a Recup€rar
Despesas Anlecipadas

Estoqücs
Produtos próprios para VeÍda
Produtos Doados pam Venda

_ AlmoxaÍilàdo / Materiâl ds Expcdienle
NAO CIRCTILANTf

Ra{liável r Longo prrzo
Aplicaçõ€s Financerras _ Recursos sem Restriçâo
Aplrcações Financetras _ Recursos com Restriçào
vaores a ReccbeÍ

ItrveslimeÍtos
InvestiÍhenlos permanentes

lnobllizado
Bens sem Reslraçâo
Bens com Resrriçâo
(, Depreciaçâo Acümulada

Itrtrrglvêl
Direitos de LJso de Sofrwares
Direltos de Auror e de Marcas
(-) Afi oíização Acumulada

TOTAL

PASSIVO E PATRIÀtÔNtO LiOUTDO
CIRCTiLAN'I'E

Fomecedores de bens e serviços
ObÍigações com Empregados
ObÍitaçncs TribuláÍias
Empréstinlos e Fina,lciamenlos s pagar

Recursos de projelos em Execuçdo
Recursos de Convênios cm Execuçâo

- Subvenções e Assi5lências Govemúnentais a RcalizaÍ
NÂO CIRCTJLÀNTf

EmpréÍimos e Financiantentos a pacar
Recursos de prujctos ent Execução
t(ccursos de ( onvêntos em Execuçâo

- 
§ubvençôes c Asiistêncras Covcmaühenrsis â Rcaliar

Prtrimônio LÍquido
Património Social
Ouras Reserv-âs
Ajustes de Avatiação palrimonial
Superávit ou Déficit Acumulâdo

TOTAL

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,20D

0,00

0,00
0,00

0.00
O,EOD

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0.00
0.00
0,00
0.00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0.00

0.00
0.00

0,00
0,00
0,00

0,00

0.00
0.00
0,00

0,00
0,00
0.00

0,20c
0,00
0,00
0,00

0,20c

0,00
0,00
0,00

0r0D

0.00
0,00
0,00

Erercício Atüsl

0.E0t)

Exercício Anterior

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00 0.00

0,80c
0,00
0.00
0.00

0.80c
Sob as peoas dâ lel dcalaraÍnos que as rnformaçõ€s aqui contidas são veÍdadeiras e nos rcs

apÍesentâda.
ponsabilizamos poÍ todas elas de acordo com a documentação que nos foi

1BENEDTTO C LÁUDINO DUARTE
FPresidente
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CAOASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO OE INSCRIÇÃO

07.888.957/0001.65
i,ATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

17 t02t2006

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE MORADORES, PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO BREJO VELHO, RÁNCHINHO E ADJACENCIAS
DO MUNICIPIO DE SAO MATEUS ES

DO ESTABELECIMENTO (NOME

ASMOPRUBRA DEMAIS

DÀ ATIV DAOE

94.30-8.00 - Atividado3 de associaçôes dê dêÍesa dê direitos sociais

cóDtco E DEscRlÇÁo oAsATIvtDAoEs EcoNÔMtcas sEcuNDÁRtas
01.33{.99 - Cultivo dê ÍÍulas de lavoura porÍhanontê náo espociÍicadas anteÍioamonle
03.22.1-01 . ctiação de poixos em água doce
10.63-5-00 - Fabíicação dê Íarinha de mandioca e dêrivados
94.93-6-00 - Atividadês de organizaçõês associativas ligadas à cultuÉ o à aÍtê
94.99-$00. Atividadês associativas não êspociÍicâdas antêíioÍmenle

DCA
399-9 - Associação Privada

LOCRADOURO

SIT ESTRADA RANCHINHO X BARRA NOVA
NUMERO

s/N
COMPLEMENTO

CEP

29.945-710 RANCHIN HO SAO MATEUS ES

ENOEREÇO ELETRÔNICO

caRLoSDEJESUSSTLVA@YAHOO.COM.BR
TELEFONE
(27) 3767-3353/ (27) S828-8906

ENÍE FEOÊRATIVO RESPONSÁ!'EL (EFR)

SIIUÂÇÃO CAOASTRÂL

AÍIVA
OATA DA SIÍUAÇÁO CAOAS-TRAL

17t02t2006

MOTIVO DE SIÍUAÇÃO CADASTRAL

srÍuAÇÃo EsPEctaL OATA DA SIÍUAçÁO ESPÉCIAL

1111U2A22 M:59 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 1111012022 às 14:59:46 (data e hora de Brasília). Página 11'l
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ASSOCIACAO DE MORADORES, PEQUEi"O:; 
"iODiJTORES 

RI-]iiÂIS DO BREJO VEIH

RANCHINHO E ADJACENCIAS i}O iT.]I'NICIPIO DE S4I} MATEUS ES'

,"h yn*,h 
"u*u;r-u 

fr-

Fundada em 10 de derembro de 2005, sede provisória nà Rúa llrô5ilia ne 814, Loteamenlo gom Jesus "Bâlneário de Guriíi" S

Mâteus ES, Registíado no cartóíio de 1e oÍicio de são M'rtê!r! 
"s, 

sob o ne 000530' Lrvro A' etn L7/o2/2o06' com o cNPl

07.888.957/0001-65.Alterada ern 27 de março de 2020, paÍa a5f'r:(rAC^o i-'E MoRAooREr'' )ECluENos PRoDUToRES RURAIS Do

BRUO VELHO, RANCHTNiIO L 
^i)JÀCENCIAS 

DO MUNlClPlo it 5r\'r N!Á laU5 l:S, com sede: t tst.ada Ranchinho x Earra Nova, 5/n,

Rânchinho, cEP 2g.g45trc,5:o M.rrcus ÉS, Registíado oo cariorio de 1a oíicio de 5ão Mãteus ES, sob o ne 53G Livro A, em

13/10/2020, €om o CNPJ 07.888.95710001-65.
Í
§

ATA DE ASsEMBlÉta eERal or rlrtçÃo E PossE DA NovA DIREToRIA ExEcurlvA,

CONSELHO FISCAL E SEUS SUPLENTES.

Aos 27 (vinte sete) dias do mês de março (03)do arro de 2023 (dois rnil e vinte três), as 18h30min,

reuniu na sede da Associação situada na Rua Brasília nq 814, loteai-nento Bom Jesus "Balneário

de Guriri", CEP. 29944-1-00, com fórum jurídico na Comarca no Município de São Mateus ES

reuniram os moradores associados em ASSEMBLEIA GERAL, com a finalidade de fazer cumprir

o EDITAL DE CONVOCAçÃO, publicado e colocada na co m u nidade e suas abrangências onde que

os associados possam ver e ler, com a seguin[e ordem do dia: ELEIÇÃO E POSSE DA NOVA

t IRETORIA EXECUTIVA, CONSETHO FlSCAt E SEUS SUPLENTES, para o triênio de 2023/2026,

conforme Estatuto Social. Os trabalhos foram abertos, anunciando o registro de apenas 01

(uma) chapa, portando, conforme seu estatuto,r cha pa está qualificada para concorrer à eleição

com os seguintes membros: PRESIDENTE; BEATRIZ MoREIRA DUARTE, brasileira, solteira,

estudante, residente e domlciliada no Brr:jo Volho, Estrada de Barra Nova, 5ão Mateus ES,

portadora do CPF:17919021647 -73 e RG/Cl 4548153;VICE PRTSIDENTE: ANNA CTARA

MACHADo AGUIAR, solteira, estudante, residcnle e doíniciliado nc Ranchinho, Estrada de Barra

Nova, São Mateus ES, portador do CPF 183/616/217-09 e RG/Cl 3969332; 1' SECRETARIO:

EZINETE MOREIRA DO ROzARIO, brasilcir;, casada, bióloga, rcsidente e domiciliado no
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iÀi Ranchinho, Estrada de Barra Nova, São Matcus ES, portador do CPt: 1,05/778/487-71 e Rç/Çl
' 2231990;2" SECRETARIO: ENIETÊ APARECIDA MOREIRA ROZARIO, brasileira, casada, pescadora,

\.1
\\ residente e domiciliado no Ranchinho, EstÍacia de Barra Nova, 5ão Mateus ES, portador do CPF:

7t2/283 /597 -33 e RG/CI 2181022;1' TÉSOllÍtElRO (A): FERNANDA MOREIRA AGUIAR,

brasileira, casada, pescadora, residente e donriciliado no Ranchinho, Estrada de Barra Nova, São

Mateus E5, portador do CPF: 090/065 /79 /--91 a RG/Ct 17558L1;)" TESOUREIRO: DAYANNI

OLIVEIRA DOS SANTOS LEITE, brasileira, casacla, pedagoga, residcnte e domiciliada no Brejo

Velho, Estrada de Barra Nova, 5ão Mateus ES, portadora do ÇPt L45/973/997-61 e RG/CI

3407451-; DIREIOR DE ESPORTE CULTURA E iAZER: BENEDIÍO CLUADINO DUARTE, brasileiro,

solteiro, guarda mufricipal, residente e donriciliado no Brejo Velho, Estrada de Barra Nova,

portador do CPF 947 /999/627 87 e RG/Cl 85-1857;1" CONSELHO FISCAL EFETIVO: MICHEL

RlEElRO, brasileira, casado, biólogo e profcssor, rcsidente e domici iado no Ranchinho, Estrada

de Barra Nova, São Nlateus ES, portador .lo CPF: 059/292/0<)7-66 e RG/CI 2186397;2"
CONSELHO FISCAL EFETIVO: KAROLINE MOREIRA AGUIAR, brasileira, solteira, estudante,
residente e domiciliado no Ranchinho, Estrada de uarra Nova, São Mateus ES, portador do CPF:

t83/193/237 -7O e RG/CI 3959796;3" CONSELHO FISCAL EFETIVOi LUIZ ANTONIO MOREIRA,

brasileiro, casado, aposentado, residente e dorri.iliado no Ranchinho, EstÍada de Barra Nova,

5ão Mateus ES, portador do cP F: 9 48/1.44/811 -12. t, RG/Ct 4136578;1', SU PLENTE DO CONSELHO

FISCAL: VALCIR BENEDITO EDUARDO DOS SANTOS, brasiieiro, soltc ro, plataformista, residente

e domiciliada no Ranchinho, Estrada dê 3ôía Nova, 5ão Mat.'us ES, portadora do CPF:

019/797 /767'76 e RG/Ct 7141921;2s SU PLE N t[ DO CONSTLHO FISCAL: CARLOS ALBERTO LEITE,

brasileira, casado, autonomo, residente e domjcitiacia no Brejo Vclho, Estrada de Barra Nova, -, "
São Mateus ES, portadora do CPF: 045/782 /181-18 e RG/CI 1329460; 3s SUPLENTE DO 

'JCONSELHO FISCAL: MARIA DA PENHA SltVA MOREIRA, brasileira, casada, dona do lar, residente
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e domiciliado no Ranchinho, Estrada de Barra Nova, são Mateus ES, portador do
CPF:t3A/986/7 77 -85 e RG/C1453500. Oepois da apresentação da chapa foi colocado em votação
e todos os presentes aprovaram por unanimidade. Atos contínuos, seguidos foram empossados
a nova Diretoria Executiva e conselho Fiscal e seus suplentes para o triênio 2023/2026. Após a

eleição foi aberta para outros âssuntos em gerais, sem que no momento ninguém tenha
apresentado nenhum. Nada mais havendo a deliberãr, a presidente determinou a suspensão da
sessão pelo tempo necessário à transcrição da ãta. Reaberta a assembleia, foi lavrada a presente
ata, que lida e apr
Fiscal e seus Suple

OV or todos os presentes e segue pela a Diretoria Executiva e Conselho
ites legais

PR ESIDE NTE: BEATRIZ MOREIRA D

2s SECRETARIO: ENIETE APARECTDA MORET

1s TESOUREIRO: FERNANDA MORETRA AGU

(r\í,g-.-L )^{ rr"-6i 1^l.q , r r§l i a,

vlcE-PRESIDENTE:ANNAGLARAMACHADoAGU|AR ÂÍ*\firo, {/^rrr_ MÀ§.Cs t *..
.le SECRETARTo: EztNErE MoRE|RA Do RozARto Qg\;-{" me*-.,a ü§ KCI1o*".

:Ít prgr,.i-Ja- .YvÚoÁ* €0"f"

-rdL- -^d\a^A1n"
\, ru,&/r4a, Jr, &rrb

2s TESOUREIRO: DAYANNI OLIVEIRA DOS SANTOS tEtTE

1e SUPLENTE DO CONSELHO FtSCALT VAICIR BENEDTTO EDUARDO D

2e SUPLENTE DO CONSELHO FTSCAL: CARLOS ATBERTO LETTE

3s SUPLENTE DO CONSELHO FTSCAL: MARTA DA PENHA S .VA MORE

RA RpzARlo 6rN\

,^$rr,,q
,/.
/ú/-/-.

C,

DIRETOR DE ESPORTE CULTURA E LAZER: BENEDITO CTAUDINO OUARTE EgVtOJi"1À C.b*..T-
1e CONSELHO FISCAL EFETIVO: MTCHEL RtBEtRO

2a CONSELHO FISCAL EFETIVO: KAROLTNE MORETRA AGUHR <
3e CONSELHO FISCAL EFETTVO: LU|Z ANTONTO wrOnaAA f*2

o\6J^/\"\- \rtl-u»":
O Orn21jl,4)u,

,tlltil; {.

00 rlrütsÍ3ü ctvtL E oCslofrrEuí 'Dd..àiad <r&u. üdn

São Mateus ES, 27 de março de 2023
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SAO MATEUS

DECLARAÇAO DE FUNCTONAMENTO

Declaro para os devidos fins legais, que a Associação de Moradores do

Loteamento Bom Jêsus (comunidade São Judas Tadeu) e das
Comunidades do Brejo Velho (São Benedito) e Ranchinho (Nossa

Senhora Aparecida) no Município de São Mateus-ES, inscrita no CNpJ sob

n".: 07.888.957/0001-65, encontra-se ativa, situado na Estrada Ranchinho x

Bara Nova, São Mateus - ES, CEP: 29.945-710.

Esta entidade vem desenvolvendo açôes para o fortalecimento das famílias

associadas e comunidades vizinhas, desenvolvendo atividades agrícolas e

pecuárias, capacitando-as e assim contribuindo para a Íixação do homem do

campo.

Desta forma, sendo reconhecida por mim e por este órgão público, aÍirmo e

assino.

São Mateus-ES,22 de janeio de 2024.
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NCISCA PANCIERI DE ALMEIDA

Secretária Municipal de Agricultura e Abastecimento
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